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SUDOESTE PINHAIS 

(L) 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

LOTE 02 - PARTE CAIXA CAMINHÕES  
Valor Máximo Mão de 

Valor 

Lote Item Descrição 
obra / Hora ou 

Quantidade máximo 
Percentual mínimo de 

Estimado R$ 
desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

01 
preventiva e corretiva em Horas, 

R$ 130,00 100 R$ 13.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02. 

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 15.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  
02 ______ 

Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, paralelas para reposições 

04 
necessárias a execução dos serviços 3° 

- R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
R$ 48 000,00 

CORRETIVA  

LOTE 03 - PARTE DIFERENCIAL CAMINHÕES  

Valor Máximo Mão de 
Valor 

Lote Item Descrição 
obra / Hora ou

, Quantidade máximo 
Percentual minimo de 

Estimado R$ 
desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

01 
preventiva e corretiva em Horas, 

R$ 130,00 100 R$ 13.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  
03 _____ 

Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões  

relacionados _nos _Blocos _01_e_02.  

Peças novas, paralelas para reposições 

04 
necessárias a execução dos serviços 

3% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
R$ 43 000 00 

CORRETIVA  
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

LOTE 04 - PARTE EMBREAGEM CAMINHÕES  

Valor Máximo Mão de 
Valor 

Lote Item Descrição 
obra/Hora ou

. Quantidade máximo 
Percentual minimo de 

Estimado R$ 
desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

01 
preventiva e corretiva em Horas, 

R$ 130,00 100 R$ 13.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01_e_02.  

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  
04 ______ 

Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, paralelas para reposições 

04 
necessárias a execução dos serviços 

3% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionadosnosBlocos01e 02.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
R$ 43 000 00 

CORRETIVA   

LOTE OS -PARTE CHASSI ECARDÃCAMINHÕES  

Valor Máximo Mão de 
Valor 

obra / Hora ou 
Lote 	tem 	 Descrição 	 Quantidade 	Máximo 

mínimo de Percentual mi 
Estimado R$ 

desconto 

Contratação de serviços de manutenção 

01 
preventiva e corretiva em Horas, 

R$ 107,77 100 R$ 10.777,00 
E 	correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 8.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionadosnosBlocos01e02.  
05 

Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 8.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, paralelas para reposições 

04 
necessárias a execução dos serviços 

3% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
R$ 36 777 00 

CORRETIVA 
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

LOTE 06 - PARTE FREIO CAMINHÕES  

Valor Máximo Mão de 
Valor 

Lote 	Item 	 Descrição 	 obra / Hora ouQuantidade 
	Máximo 

Percentual mínimo de 
Estimado R$ 

desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

01 	
preventiva e corretiva em Horas, 	

R$ 130,00 	 100 	R$ 13.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, originais para reposições 

necessárias a execução dos serviços 
02 	 25% 	 - 	R$ 10.000,00 

correspondente aos caminhões 

06 	
_____ 	relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, genuínas para reposições 
necessárias a execução dos serviços 

03 	 25% 	 - 	R$ 8.000,00 
correspondente aos caminhões 
relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, paralelas para reposições 	- 
necessárias a execução dos serviços 

04 	 3% 	 - 	R$ 8.000,00 
correspondente aos caminhões 
relacionados nos Blocos 01 e 02.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E R$ 39.000,00 
CORRETIVA 	 -   

LOTE 07 - PARTE DIREÇÃO HIDRÁULICA (SETOR E BOMBA) CAMINHÕES  

Valor Máximo Mão de 
Valor 

Lote 	Item 	 Descrição 	
obra / Hora ou 	

Quantidade 	máximo 
Percentual mínimo de 

Estimado R$ 
desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

01 	
preventiva e corretiva em Horas, 	

R$ 130,00 	 100 	R$ 13.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, originais para reposições 

02 	
necessárias a execução dos serviços 	

25% 	 - 	R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  
07 	T 	 . 

Peças novas, genuínas para reposições 

03 	
necessárias a execução dos serviços 	

25% 	 - 	R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, paralelas para reposições 

04 	
necessárias a execução dos serviços 	

3% 	 - 	R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 	
R$ 43 000,00 

CORRETIVA  
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CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTÕ 
SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

LOTE 08 - PARTE PISTÃO HIDRÁULICO E BOMBA LEVANTE CAÇAMBA CAMINHÕES 

Valor Máximo Mão de 
Valor 

Lote Item Descrição 
obra / Hora ou

, Quantidade Maximo 
Percentual mínimo de 

Estimado R$ 
desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

01 
preventiva e corretiva em Horas, 

R$ 102,40 100 R$ 10.240,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02. 

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02. 
08 ______ 

Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

21% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, paralelas para reposições 

04 
necessárias a execução dos serviços 

3% - R$ 12.000,00 
correspondente aos caminhoes 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
R$ 42 240 00 

CORRETIVA  

LOTE 09 - PARTE PISTÃO HIDRÁULICO MÁQUINAS  
Valor Máximo Mão de 

Valor 

Lote Item Descrição , 
obra / Hora ou 

Quantidade máximo 
Percentual mínimo  

Estimado R$ 
desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

01 
preventiva e corretiva em Horas, 

R$ 135,00 100 R$ 13.500,00 
correspondente as maquinas 

relacionadas_nos_Blocos_03,_04 e 05.  

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 10.000,00 
correspondente as maquinas 

relacionadas nos Blocos 03, 04 e 05.  
09 _____ 

Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 10.000,00 
correspondente as maquinas 

_03,_04 relacionadas nos Blocos 	e 05.  

Peças novas, paralelas para reposições 

04 
necessárias a execução dos serviços 

3% - R$ 10.000,00 
correspondente as maquinas 

relacionadas nos Blocos 03, 04 e 05.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
R$ 43 500 00 

CORRETIVA  
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

LOTE 10- PARTE MANGUEIRA E CONEXÕES HIDRÁULICAS CAMINHÕES e MÁQUINAS  

Valor Máximo Mão 
Valor 

Lote tem Descrição 
de obra / Hora ou 

Quantidade Máximo 
Percentual mínimo 

Estimado R$ 
de desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em Horas, 

01 correspondente aos caminhões e R$ 100,00 	 100 

máquinas relacionados nos Blocos 01, 02, 
10.000,00 

03, 04_e_05.  

Peças novas, originais para reposições 1 
necessárias a execução dos serviços 

R$ 
02 correspondente aos caminhões e 25% 

- 

máquinas relacionados nos Blocos 01, 02, 
10.000,00 

03, 04_e_05.  
10 

Peças novas, genuínas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 

03 correspondente aos caminhões e 25% - 
10.000,00 

máquinas relacionados nos Blocos 01, 02, 

03, 04_e_05.  

Peças novas, paralelas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 
R$ 

04 correspondente aos caminhões e 3% - 
10.000 00 

 
, 

máquinas relacionados nos Blocos 01, 02, 

03, 04 e 05.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 	 R$ 
CORRETIVA 	 40.000,00 j 

LOTE 11 - PARTE SUSPENSÃO E MOLEJO CAMINHÕES  
Valor Máximo Mão de 

Valor 

Lote Item Descrição 
obra / Hora ou 

Quantidade Máximo 
Percentual mínimo de 

Estimado R$ 
desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

01 
preventiva e corretiva em Horas, 

R$ 130,00 100 R$ 13.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  
11 

Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, paralelas para reposições 

04 
necessárias a execução dos serviços 

3% R$ 12.000,00 
 

- 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02. 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E - 
R$ 45.000,00 

CORRETIVA  
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMNTO'./ 
SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

LOTE 12- PARTE COMPRESSOR DE AR CAMINHÕES  

Valor Máximo Mão de 
Valor 

Lote Item Descrição 
obra / Hora ou

. Quantidade máximo 
Percentual minimo de 

Estimado R$ 
desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

01 
preventiva e corretiva em Horas, 

R$ 130,00 100 R$ 13.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 8.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  
12 _____ 

Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 8.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, paralelas para reposições 

04 
necessárias a execução dos serviços 

3% - R$ 8.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02. 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
R$ 37 000,00 

CORRETIVA  

LOTE 13 - PARTE BOMBA E BICOS INJETORES CONVENCIONAL CAMINHÕES  

Valor Máximo Mão de 
Valor 

obra / Hora ou 
Lote Item Descrição . 

Percentual minimo de 
Quantidade máximo 

Estimado R$ 
desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

01 
preventiva e corretiva em Horas, 

R$ 135,00 100 R$ 13.500,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos _01_e_02.  

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02. 
13 _____ 

Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02. 

Peças novas, paralelas para reposições 

04 
necessárias a execução dos serviços 

3% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e_02.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
R$ 43 500 00 

CORRETIVA  
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

LOTE 14 - PARTE BOMBA E BICOS ELETRÔNICO CAMINHÕES  
Valor Máximo Mão de 

Valor 

Lote Item Descrição 
obra / Hora ou 

Quantidade máximo 
Percentual mínimo de 

Estimado R$ 
desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

01 
preventiva e corretiva em Horas, 

R$ 150,00 100 R$ 15.000,00 
correspondente aos caminhões  

_nos _Blocos relacionados 	 01 e_02.  

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  
14 ______ 

Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões  

_nos _Blocos _01 relacionados 	 e 02.  

Peças novas, paralelas para reposições 

04 
necessárias a execução dos serviços 

3% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões  

relacionados _nos _Blocos _01_e_02.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
R$ 45 000,00 

CORRETIVA  

LOTE 15 - TORNO  
Valor Máximo Mão 

Lote tem Descrição 
de obra / Hora ou 

Quantidade 
Percentual mínimo 

de desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em Serviços de 

01 torno, correspondente aos equipamentos R$ 80,00 100 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

05.  

Peças novas, originais para reposições 

necessárias a execução dos serviços 

02 correspondente aos equipamentos 23% - 
relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

05.  
15 _____ 

Peças novas, genuínas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 

03 correspondente aos equipamentos 23% - 
relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

05.  

Peças novas, paralelas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 

04 correspondente aos equipamentos 23% - 
relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

05.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA 

Valor 

Máximo 

Estimado R$ 

R$ 8.000,00 

R$ 8.000,00 

R$ 8.000,00 

R$ 8.000,00 

32.000,00 
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENT 
SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

LOTE 16— ESTOFARIA/TAPEÇARIA  

Valor Máximo Mão 
Valor 

Lote Item Descrição 
de obra / Hora ou 

Quantidade Máximo 
Percentual mínimo 

Estimado R$  
de desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em Serviços de 
R$ 

01 estofarias/tapeçaria, correspondente aos R$ 110,00 100 

equipamentos relacionados nos Blocos 01, 
11. 000 00 

/ 

02, 03,_04_e_05.  

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

20% - R$ 3.000,00 
correspondente aos equipamentos 

16  relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 05.  

Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

20% - R$ 3.000,00 
correspondente aos equipamentos 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 05.  

Peças novas, paralelas para reposições 

04 
necessárias a execução dos serviços 

3% - R$ 3.000,00 
correspondente aos equipamentos 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 05.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E R$ 

CORRETIVA 20.000,00 

LOTE 22— CHAPEAÇÃO E PINTURA CAMINHÕES E MÁQUINAS  

Valor Máximo Mão 
Valor 

Lote Item Descrição . 
de obra / Hora ou 

Quantidade máximo 
Percentual mínimo 

Estimado R$ 
de desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em Serviços 
R$ 

01 chapeação e pintura, correspondente aos R$ 120,00 100 
12.000 00 

equipamentos relacionados nos Blocos 01, 

02, 03, 04 e 05.  

Peças novas, originais para reposições 

necessárias a execução dos serviços 
R$ 

02 correspondente aos equipamentos 20% 
- 10.000 00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

_____ 05.  
17 . 

Peças novas, genuínas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 
R$ 

03 correspondente aos equipamentos 20% 
- 10.000 00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

05.  

Peças novas, paralelas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 
R$ 

04 correspondente aos equipamentos 
- 10.000,00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

05.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E R$ 

CORRETIVA  42.000,00 
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CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

LOTE 18— PARTE ELÉTRICA CAMINHÕES E MAQUINAS  

Valor Máximo Mão 

de obra / Hora ou 
Valor 

Lote tem Descrição 
Percentual mínimo 

Quantidade máximo 

Estimado R$  
de desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em Serviços 
R$ 01 Elétricos, correspondente aos R$ 125,00 100 

equipamentos relacionados nos Blocos 
12.500 00 

01, 02,_03,_04_e_05.  

Peças novas, originais para reposições 

necessárias a execução dos serviços 
R$ 02 correspondente aos equipamentos 20% 

- 
relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

10.000,00 

18 
Peças novas, genuínas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 
R$ 

03 correspondente aos equipamentos 20% 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 
- 10.000 00 

05.  

Peças novas, paralelas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 
R$ 

04 correspondente aos equipamentos 3°' 
- 20.000 00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

05.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E R$ 
CORRETIVA 52.500,00 

LOTE 19— BATERIAS E INSTALAÇÃO CAMINHÕES E MÁQUINAS  

Valor Máximo Mão 
Valor 

de obra / Hora ou 
Lote Item Descrição 

Percentual mínimo 
Quantidade máximo 

Estimado R$ 
de desconto 

Contratação de serviços de instalação de 

01 
baterias, correspondente aos 

R$ 120,00 40 hs R$ 4.800,00 
equipamentos relacionados nos Blocos 

01, 02,_03,_04_e_05.  

Bateria nova não recondicionada 100 

amperes, originais para reposições 

02 necessárias correspondente aos 4% 14 un R$ 5.900,00 

equipamentos relacionados nos Blocos 

01, 02, 03, 04 e 05. 

19 
Bateria nova não recondicionada 158 

amperes, originais para reposições 

03 necessárias correspondente aos 4% 14 un R$ 7.600,00 

equipamentos relacionados nos Blocos 

01, 02, 03, 04 e 05. 

Peças novas, originais para reposições 

necessárias a execução dos serviços 

04 correspondente aos equipamentos 17% - R$ 3.000,00 

relacionados nos Blocos 04 02, 03, 04 e 

05.  
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Peças novas, genuínas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 

05 correspondente aos equipamentos 17% - R$ 3.000,00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

05.  

Peças novas, paralelas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 

06 correspondente aos equipamentos 4% - R$ 3.000,00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

05.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E R$ 
CORRETIVA 27.300,00 	- 

LOTE 20 - USINAGEM/RETI FICA CAMINHÕES  

Valor Máximo Mão 
Valor 

Lote Item Descrição 
de obra / Hora ou

. 	 Quantidade máximo 
Percentual minimo 

Estimado R$ 
de desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em Serviços de 
R$ 

01 Usinagem e Retifica correspondente aos R$ 150,00 100 
15.000 00 

equipamentos relacionados nos Blocos 01 

e 02.  

Peças novas, originais para reposições 

necessárias a execução dos serviços R$ 
02 

correspondente aos equipamentos 
20% 

- 

15.000,00 

20  relacionadosnosBlocos01e02.  

Peças novas, genuínas para reposições 

necessárias a execução dos serviços R$ 
03 

correspondente aos equipamentos 
20% 

- 

15.000,00 

relacionados nos Blocos 01e02.  

Peças novas, paralelas para reposições 

necessárias a execução dos serviços R$ 
04 3% 

correspondente aos equipamentos 

- 

15.000,00 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E R$ 
CORRETIVA  60.000  

LOTE 21 — USINAGEM/RE1]FICAMAQUINAS  

Valor Máximo Mão 

de obra / Hora ou 
Valor 

Lote tem Descrição 
Percentual mínimo 

Quantidade Máximo 

Estimado R$ 
de desconto 

Contratação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em Serviços de 
R$ 

01 Usinagem e Retifica correspondente aos R$ 150,00 100 
15.000,00 

equipamentos relacionados nos Blocos 

21 03,04eOS .  

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

20% - 

R$ 

correspondente aos equipamentos 20.000,00 

relacionados nos Blocos 03, 04 e 05.  

~j 
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Peças novas, genuínas para reposições 

necessárias a execução dos serviços R$ 
03 

correspondente aos equipamentos 
20% 

- 
15.000,00 

relacionados nos Blocos 03, 04 e 05.  

Peças novas, paralelas para reposições 

necessárias a execução dos serviços R$ 
04 

correspondente aos equipamentos 
3% 

15.000,00 

_03,_04 relacionados nos Blocos 	e 05.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E R$ 
CORRETIVA 65.000,00 

LOTE 22— RADIADORES DE ÁGUA E DE ÓLEO CAMINHÕES E MÁQUINAS  

Valor Máximo Mão 
Valor 

Lote Item Descrição 
de obra / Hora ou 

Quantidade máximo 
Percentual mínimo 

Estimado R$ 
de desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em Serviços de 
R$ 

01 radiadores de água e óleo, correspondente R$ 125,00 100 

aos equipamentos relacionados nos Blocos 
12.500 00 

01, 02, 03, 04 e 05. 

Peças novas, originais para reposições 

necessárias a execução dos serviços 

02 correspondente aos equipamentos 20% - R$ 5.000,00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

22  05.  

Peças novas, genuínas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 

03 correspondente aos equipamentos 20% - R$ 5.000,00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

05.  

Peças novas, paralelas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 

04 correspondente aos equipamentos 3% - R$ 5.000,00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

05.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E R$ 
CORRETIVA 27.500,00 

LOTE 23— AR CONDICIONADO E CLIMATIZADORES CAMINHÕES E MAQUINAS  

Valor Máximo Mão 
Valor 

Lote Item Descrição 
de obra / Hora ou 

Quantidade Máximo 
Percentual mínimo 

Estimado R$ 
 de desconto 

Contratação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em Serviços de Ar 
R$ 

01 Condicionado e Clirnatizadores, R$ 130,00 100 
13.000,00 

correspondente aos equipamentos 
_____ relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 05.  

23 
Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

20% '\- R$ 5.000,00 
correspondente aos equipamentos 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 05.  
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Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

20% - R$ 5.000,00 
correspondente aos equipamentos  

relacionados _nos _Blocos _01,_02,_03,_04_e_OS.  

Peças novas, paralelas para reposições 

04 
necessárias a execução dos serviços 

3% - R$ 5.000,00 
correspondente aos equipamentos  

relacionados _nos _Blocos _01,_02,_03,_04_e_OS.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E R$ 
CORRETIVA 28.000,00 

Lotes com ampla concorrência 

LOTE 24- PARTE CARCAÇA EIXO CAMINHÕES  

Valor Máximo Mão 

de obra / Hora ou Valor Máximo 
Lote Item Descrição 

Percentual mínimo 
Quantidade 

Estimado R$ 

de desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

01 
preventiva e corretiva em Horas, 

R$ 140,00 100 hs R$ 14.000,00 
correspondente aos caminhões  

relacionados _nos _Blocos _01.  

Carcaça eixo anterior nova, original para 

02 
reposições necessárias correspondente 

5% 02 un R$ 42.000,00 
aos caminhões relacionados nos Blocos 

01.  

Carcaça eixo anterior recondicionada 

03 
para reposições necessárias a execução 

5% 02 un R$ 21.000,00 
dos serviços correspondente aos 

caminhões relacionados nos Blocos 01. 

Carcaça eixo Posterior nova, original 

04 
para reposições necessárias 

5% 02 un R$ 75.000,00 
correspondente aos caminhões 

_____ relacionados _nos _Blocos _01.  
24 

Carcaça eixo Posterior recondicionada 

05 
para reposições necessárias 

5% OSun R$53.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos _Blocos _01.  

Peças novas, originais para reposições 

06 
necessárias a execução dos serviços 

15% - R$ 5.000,00 
correspondente aos equipamentos 

relacionados no Bloco 01.  

Peças novas, genuínas para reposições 

07 
necessárias a execução dos serviços 

15% - R$5.000,00 
correspondente aos equipamentos  

relacionados 	Bloco _no_ 	_01.  

Peças novas, paralelas para reposições 

08 
necessárias a execução dos serviços 

3% - R$ 5.000,00 
correspondente aos equipamentos 

relacionados no Bloco 01. 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E R$ 
CORRETIVA 220.000 1 00 
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LOTE 25 - PARTE MECÂNICA MÁQUINAS MOTONIVELADORAS 

Valor Máximo Mão 

de obra / Hora ou Valor Máximo 
Lote Item Descrição . 

Percentual mínimo  
Quantidade 

R$ 
de desconto 

Contratação de serviços de 

01 
manutenção preventiva e corretiva em 

R$ 115,00 170 R$ 19.550,00 
Horas mecanicas, correspondente as 

máqu i nas relac i o n adas nos Bloco 03.  

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

20% - R$ 20.000,00 
correspondente as maquinas 

relacionadas nos Bloco 03.  
25 ______ 

Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

19% - R$ 30.000,00 
correspondente as maquinas 

relacionadas nos Bloco 03.  

Peças novas, paralelas para reposições 

04 
necessárias a execução dos serviços 	

13% 	 - R$ 38.000,00 
correspondente as maquinas 

relacionadas nos Bloco 03.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E R$ 

L 	 CORRETIVA - 	 -  107.550,00 

- LOTE 26 -  PARTE MECÂNICA MÁQUINAS ROLO CILÍNDRICO 
Valor Máximo Mão 

de obra / Hora ou Valor Máximo 
Lote 	Item Descrição 

Percentual mínimo de 
Quantidade 

Estimado R$ 

desconto  

Contratação de serviços de 

01 
manutenção preventiva e corretiva em 

R$ 115,50 150 R$ 17.325,00 
Horas mecanicas, correspondente as 

máquinas relacionadas no Bloco 04.  

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

20% - R$ 60.000,00 
correspondente as maquinas 

relacionadasnoBloco04.  
26 ______ 

Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

20% - R$ 40.000,00 
correspondente as maquinas 

relacionadasno Bloco04.  

Peças novas, paralelas para reposições 

04 
necessárias a execução dos serviços 

8% - R$ 35.000,00 
correspondente as maquinas  

relacionadas 	Bloco _no_ 	_04.  

R$ VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA  152.325,00 
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LOTE 27 - PARTE MOTOR CAMINHÕES  

Valor Máximo Mão 

Lote Item Descrição 
de obra / Hora ou 

Quantidade 
Valor Máximo 

Percentual mínimo de Estimado R$ 

desconto  

Contratação de serviços de 

01 
manutenção preventiva e corretiva em 

R$ 120,00 120 R$ 14.400,00 
Horas, correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e_02.  

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 30.000,00 
correspondente aos caminhões 

27 
______ relacionados nos Blocos 01 e 02. 

Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 30.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos _01_e_02.  

Peças novas, paralelas para reposições 

04 
necessárias a execução dos serviços 

3% - R$32.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E R$ 
CORRETIVA 106.400,00 

LOTE 28 - SOLDAS  

Valor Máximo Mão 
Valor 

Lote Item Descrição 
de obra / Hora ou 

Quantidade Máximo 
Percentual mínimo 

Estimado R$ 
de desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em Serviços de 
R$ 

01 solda mig, correspondente aos R$ 125,00 150 
18.750,00 

equipamentos relacionados nos Blocos 01, 

02, 03, 04 e 05.  

Contratação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em Serviços de 
R$ 

02 solda elétrica, correspondente aos R$ 110,00 100 
11.000,00 

equipamentos relacionados nos Blocos 01, 

02, 03, 04 e 05.  

Contratação de serviços de manutenção 

28 preventiva e corretiva em Serviços de 
R$ 

03 solda ox acetilênica, correspondente aos R$ 117,50 120 
14.100,00 

equipamentos relacionados nos Blocos 01, 

02, 03, 04 e 05.  

Contratação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em Serviços de 
R$ 

04 solda metal, correspondente aos R$ 115,00 100 
11.500,00 

equipamentos relacionados nos Blocos 01, 

02, 03, 04 e 05.  

Contratação de serviços de manutenção 
R$ 

05 preventiva e corretiva em Serviços de R$ 140,00 100 
14.000,00  

solda _estanho, _correspondente _aos  
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equipamentos relacionados nos Blocos 01, 

02, 03,_04_e_05.  

Peças novas, originais para reposições 

necessárias a execução dos serviços 

06 correspondente aos equipamentos 25% - R$ 8.000,00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

05.  

Peças novas, genuínas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 

07 correspondente aos equipamentos 25% - R$ 8.000,00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

05.  

Peças novas, paralelas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 

08 correspondente aos equipamentos 20% - R$ 8.000,00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

05.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E R$ 
CORRETIVA 	- 93.350,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 1.661.592,00 (um milhão seiscentos e sessenta e 
um mil quinhentos e noventa e dois reais). 

3.3 - A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. Sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, 

tanto sobre preço como inexequíveis. 

3.4 - Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente de empresas do 

ramo, corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

3.5 - Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares do mesmo ente, em execução, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

3.6 - Para a execução de quaisquer tipos de serviços e serem executados, a empresa deverá 

repassar uma listagem dos consertos necessários e somente poderá executá-los após 

autorização do consórcio pinhais, através da emissão da competente nota de empenho, sob 

pena de não pagamento do serviço executado. 

3.7 - Quando o contratante solicitar a prestação de serviços com fornecimento de peças, 

objeto desta licitação, será elaborada listagem das peças retiradas e que serão substituídas, 

na qual deverá constar obrigatoriamente, no mínimo os seguintes dados: descrição, código, 

se é paralela, genuína ou original, e deverá conter obrigatoriamente assinatura legível do 

responsável pela entrega e recebimento dos serviços ou peças. 
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3.8 - O contratante se obriga a elaborar ficha individual de conserto de cada caminhão ou 

máquina com dados mínimos que sejam suficientes para realização de controle da 

durabilidade dos serviços realizados e das peças fornecidas incorporadas nos consertos 

repassando uma via do documento para a detentora. 

4- DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

4.1 - A entrega de peças deverá ser feita pela licitante vencedora no prazo máximo 07 (sete) 

dias corridos bem como o início dos serviços a contar do dia seguinte ao recebimento da 

Nota de Empenho, e devem ser realizados em campo ou nas Oficinas Mecânicas dos 

Municípios Consorciados, de Coronel Vivida, Coronel Domingos Soares, Honório Serpa, 

ltapejara do Oeste, São João e Verê, sendo que todas as despesas de transportes, carga e 

Ç) 
	

descarga destes correrão por conta do proponente. 

4.1.1 - O prazo estabelecido para entrega poderá ser prorrogado quando solicitado pela 

proponente e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Consórcio. 

4.2 - No que se refere a distância das instalações das detentoras: 

4.2.1 - O consórcio fara o transporte de Caminhões ou Máquinas avariados sem 

condições de locomoção ou condições de uso e que não foi possível executar os consertos 

nas oficinas dos municípios ou em campo e que há necessidade de deslocamento para as 

dependências/instalações da proponente, mas somente será feito o transporte para as 

instalações que se encontrem até 120 quilômetros de onde se encontra o Bem, as 

vencedoras que possuem instalações com distâncias superiores os deslocamentos dos 

equipamentos deverão ocorrer através de reboque, custeado pela DETENTORAS, em 

atendimento aos princípios da economicidade, razoabilidade e eficiência, objetivando-se 

o desperdício de tempo com deslocamento. 

4.3 - As peças relacionadas no orçamento, que por ventura não vierem a ser aplicadas na 

execução do serviço, deverão ser deduzidas para fins de emissão da Nota Fiscal, devendo 

também ser anexado um laudo do ocorrido. 

4.4 - Caso o produto não corresponda ao exigido no Edital, a detentoras deverá providenciar, 

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a sua substituição visando o atendimento 

das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções. 

4.5 - O objeto desta licitação terá seu preço registrado pelo prazo de 12 (doze) meses. As 

quantidades e valores apresentados são apenas estimativas, não obrigando o Consorcio a 
ntrt-Ir 

4.6 - A empresa vencedora deverá atender as solicitações do Consórcio Pinhais, mesmo que 

parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observado os valores máximos 
estimados. 
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4.7 - O recebimento dos produtos e serviços passará por análise dos mesmos, por servidor, 

que deverá verificar a quantidade e qualidade, e se o mesmo atende a todas as 

especificações contidas no Termo de Referência, para a aceitação definitiva. 

4.8 - Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados conforme descrição do 

tem/lote ganho, correndo por conta da detentora as despesas de transporte, seguro, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução dos mesmos. 

S. DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 - O contratante reserva-se o direito de cobrar da detentora e a detentora obriga-se a 

fornecer ao contratante toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto 

() 

	

	desta ata, bem como a facilitar ao contratante a fiscalização da entrega dos produtos e 

serviços ora contratados. 

5.2 - O contratante reserva-se o direito de exercer a fiscalização sobre os produtos e, ainda, 

aplicar multa ou rescindir a ata, caso a detentora desobedeça quaisquer das cláusulas 

estabelecidas nesta ata. 

5.3 - O contratante poderá designar um ou mais representantes para fazer a gestão, 

fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos, devendo estes anotar e registrar 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados. 

5.4 - A fiscalização do contratante não diminui ou substitui as responsabilidades da 

detentora, decorrente de obrigações aqui assumidas. 

5.5 - Caberá à gestão da ata o Encarregado do Consórcio Pinhais, Sr. Itacir Brum, a quem 

compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas nesta 

ata. 

5.6 - A fiscalização da ata caberá a fiscal, a servidora Municipal Sra. Mari de Jesus Reis 

Lazzari, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando a 

gestora da ata as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da mesma. 

5.7 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

detentora pelos danos causados ao contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou 

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

5.8 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não elide nem 

diminui a responsabilidade da detentora quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 

entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de 

imperfeições técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do contratante ou do 

servidor designado para a fiscalização. - 
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5.9 - Ao Contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados 

inadequados. 

5.10 - Por força do contido no Artigo 68, da Lei n 2  8.666/93, a detentora, por ocasião da 

assinatura desta ata, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal desta ata, para representa-Ia 

sempre que for necessário. 

5.11 - Além da Comissão de Fiscalização, o encarregado, os motoristas e operadores, e ainda 

aquele que for designado, terá acesso às dependências da Detentoras para o 

acompanhamento dos serviços e substituição de peças e componentes que estiverem sendo 

realizados/executados. 

5.12 - A Detentora deverá prestar esclarecimentos, por escrito e no prazo máxima de 48 

(quarenta e oito) horas, sempre que solicitado. 

6- DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Consórcio Pinhais, diretamente 

em conta corrente bancária em nome do favorecido, até o 10 (décimo) dia útil do mês 

subsequente após a entrega da nota fiscal eletrônica, sua conferência e aceitação pelo 

Departamento responsável. 

6.2 - As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Detentora e 

seu vencimento ocorrerá até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente após a data de sua 

apresentação válida. 

6.3 - O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da Detentora. 

7 - RESULTADOS ESPERADOS 

7.1 - Os produtos entregues deveram atender as especificações descritas na tabela acima, 

sem defeitos de fabricação ou defeitos nos serviços executados a empresa ganhadora 

deverá dar garantias dos produtos e serviços e qualquer problema apresentado o mesmo 

deverá ser substituído ou refeito. 

7.2 - Será condição para pagamento dos serviços prestados, que o FORNECEDOR encaminhe 

juntamente à Nota Fiscal e demais documentos Termo de Garantia pelo período mínimo de 

03 (três) meses ou 20.000 km, nas máquinas 160 Hs, prevalecendo aquele que ocorrer 

primeiro, a contar da data de emissão da Nota Fiscal, 

8- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

81-Conforme princípio do planejamento integrado: 
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OR/UN UNIDADE 
FUNCIONAL NATUREZA FONTE DE CÓD.  

PROGRAMÁTICA DA RECEITA RECURSOS REDUZIDO 

02/01 
Administração de 

02.001.26.782.0002.2.002 3.3.90.30.39.01 001 186 
1 nf raestrutu ra 

02/01 
Administração de 

02.001.26.782.0002.2.002 3.3.90.30.39.02 001 190 
lnfraestrutura 

02/01 
Administração de 

] 

02.001.26.782.0002.2.002 3.3.90.30.19.99 001 312 
Infraestrutu ra 

9. ANTICORRUPÇÃO 

9.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução da Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente Termo de 

Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

Coronel Vivida, 07 de junho de 2021. 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 

ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL, CONTRATO SOCIAL OU CERTIDÃO 
SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 

DE ME OU EPP (caso se enquadre) (3) CASO SEJA PROCURADOR, ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA DA PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Pregão Presencial n° XX/2021. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................ /  com sua sede (endereço completo), 

em conformidade com o disposto no Artigo 4°, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 

DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 

que rege o certame acima indicado. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 

EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N° ------------, sediada,------(Endereço 

Completo) Declaro (amos) sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente 

para participação de licitação na modalidade de prego, que estou (amos) sob o regime de 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa, para efeito do disposto na Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Local e Data) 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Pregão Presencial n 2  XX/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) )  com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n 9  (xxxxxxxxxxxx) e CPF n 2  

(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 

Cédula de Identidade RG n 2  (XXXXXXXXX) e CPF n 2  (XXXXXX), a quem confere amplos 

poderes para representa-Ia perante ao Consórcio Pinhais, no que se referir ao Pregão 
Presencial n 2  XX/2021, com poderes para assinar documentos, declarações, tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos de fornecimento/produtos e 

demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Cidade, dia, mês e ano 

Nome completo (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

RG e CPF 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 

ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 29, SUBITEM 29.18 DESTE EDITAL. 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

Ao Consórcio Pinhais. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 9  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

ç) 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO EXCEL 
(A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA ATRAVÉS DO ARQUIVO DO EXCEL, A SER DISPONIBILIZADO 

PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO) 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 

(3 	Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE: 
CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 

CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 
AGÊNCIA: 

N 2  DA CONTA BANCÁRIA: 
E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre o fornecimento. 
3— DECLARAÇÃO 

• Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32  da Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o licitante ser 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE (se houver) 
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA OU PROCURADOR) 	wr 

CPFN 2  ................................. 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2021 PREGÃO PRESENCIAL N9 XX/2021 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2021 a xx de xxxxx de 2021 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE 
PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob n 2  11.058.472/0001-11, com 

endereço a Rua Claudino dos Santos, 128, centro, Coronel Vivida - PR, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente Sr. Sr. Anderson Manique Barreto, 
portador do CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8 SSP-PR, residente e 

domiciliado na cidade de Coronel Vivida - PR, e do outro, a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua xxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxx, 

Estado xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n 2  xxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada 

pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n2  xxxxxxxxxxxxx, portador da cédula de 

identidade RG n 2  xxxxxxxx, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 

tipo menor preço por LOTE, no sistema de registro de preços, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 

SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA (MECÂNICA, LANTERNAGEM, 

PINTURA, ELETRICIDADE, TORNO, SOLDAS (MIG, ELÉTRICA, OX ACETILÊNICA, METAL, 
INOX), AR CONDICIONADO, BATERIAS, RADIADORES, MANGUEIRAS, TAPEÇARIA, EIXO) 
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM APLICAÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS DA 

MARCA DO VEÍCULO OU ORIGINAIS DE FÁBRICA PERTENCENTES ÀS LINHAS DE 

MONTAGENS OU PARALELAS, NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS 

PERTENCENTES AO CONSÓRCIO PINHAIS, fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de 

julho de 2002; Resolução n 2  006, de 30 de maio de 2011 (regulamenta o Pregão no 

Consórcio); Lei Federal n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar 

Federal n2 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 

2014 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que 

norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro: A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de 

Preços, com o respectivo Registro de Preços da proposta vencedora para AQUISIÇÃO DE 

PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA (MECÂNICA, 
LANTERNAGEM, PINTURA, ELETRICIDADE, TORNO, SOLDAS (MIG, ELÉTRICA, OX 
ACETILÊNICA, METAL, INOX), AR CONDICIONADO, BATERIAS, RADIADORES, MANGUEIRAS, 

TAPEÇARIA, EIXO) PREVENTIVA E CORRETIVA, COM APLICAÇÃO E FORNECIMENTO DE 

PEÇAS GENUÍNAS DA MARCA DO VEÍCULO OU ORIGINAIS DE FÁBRICA PERTENCENTES ÀS 
LINHAS DE MONTAGENS OU PARALELAS, NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 

MÁQUINAS PERTENCENTES AO CONSÓRCIO PINHAIS, de conformidade com as 

especificações constantes do Termo de Referência do edital, partes integrantes deste 

instrumento, independentemente de sua transcrição 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de xx de xxxxx de 2021 a xx de xxxxx de 2022. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art 65 da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quarto: O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo rescindir a Ata, 

independentemente de infringência contratual por parte da DETENTORA, mediante 

notificação prévia de 15 (quinze) dias, sem aplicação de multas, tendo em vista o princípio 

da supremacia do interesse público sobre o particular. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da aquisição total dos serviços, e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Consórcio, 

qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as quantidades 

máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para 

aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência da 

execução, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, independentemente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que este serviço não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
Dos prazos, local e condições de entrega estão fixadas detalhadamente no item 04 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro: A detentora deverá apresentar para aprovação do contratante, toda vez 

que for necessário, dados informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. 
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Parágrafo Segundo: Ao Contratante reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer 

serviço que não atender as especificações contidas no presente Edital, ou que seja 

considerado inadequado pelo município. 

Parágrafo Terceiro: Fica reservado ao Contratante em qualquer fase do certame, o direito de 

realizar testes que comprovem a qualidade dos serviços ofertados. Para tanto, os serviços 

serão submetidos a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de 

que os serviços considerados insatisfatórios em qualquer das análises serão 

automaticamente recusados, devendo ser, imediatamente, substituídos. O Contratante o 

fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade do serviço 

executado diferente daquelas especificadas por ocasião da assinatura da ata, cujas 

características contrariem as definidas neste edital. 

(j 	 CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a detentora permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de 

Registro de Preços e Edital. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

Parágrafo Primeiro: Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no 

presente instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na 

proposta. 

Parágrafo Segundo: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem 

prévia e expressa anuência da Administração. 

Parágrafo Terceiro: Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, de acordo 

com as especificações constantes da proposta e/ou instruções do Edital, seus anexos e ata 

de registro de preços. 

Parágrafo Quarto: Reparar, corrigir, remover ou substituir os serviços, às suas expensas, no 

todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o 

defeito for, com provadamente, provocado por uso indevido. 

Parágrafo Quinto: Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, 

materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente 

licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 

Parágrafo Sexto: Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra 

habilitada para a execução do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências 

legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança 

no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdência rios, 

fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, 

por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará 
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única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 71, da Lei 8666/93, com as 

alterações dela decorrentes. 

Parágrafo Sétimo: Garantir a melhor qualidade dos serviços/produtos, atendidas as 

especificações e normas técnicas de execução para cada caso, assumindo inteira 

responsabilidade pela execução do objeto da presente licitação. 

Parágrafo Oitavo: A DETENTORA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro 

de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar 

como condição de pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa 

Administração. 

Parágrafo Nono: Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a 

respeito, toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos 

apresentados. 

Parágrafo Décimo: Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da 

Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Prestar à Administração, sempre que necessário, 

esclarecimentos sobre os serviços prestados. 

Parágrafo Décimo Segundo: Cumprir demais obrigações constantes do presente Edital, 
termo de referência, anexos e ata de registro de preços. 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Parágrafo Primeiro: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

DETENTORA. 

Parágrafo Segundo: Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as 

medidas pertinentes. 

Parágrafo Terceiro: Notificar a DETENTORA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

Parágrafo Quarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

Parágrafo Quinto: Acompanhar a execução do objeto contratado, efetuado pela 

DETENTORA, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão do 

serviço. 

Parágrafo Sexto: Prestar aos funcionários da DETENTORA todas as informações e 

esclarecimentos necessários à execução do objeto da contratação. 

Parágrafo Sétimo: Fiscalizar a execução, por meio do Fiscal e Gestor da ata de registro de 

preços ou servidor, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do serviço e 

de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Oitavo: Realizar rigorosa conferência das características do serviço, por meio do 

Fiscal e Gestor da ata de registro de preços ou servidor, somente atestando os documentos 

da despesa quando comprovada a execução total, fiel e correta do objeto contratado. 

Parágrafo Nono: O Departamento de Esporte será responsável pela pratica de todos os atos 

de controle do registro de preços. 
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Parágrafo Décimo: Cumprir demais obrigações constantes do presente Edital, termo de 
referência, anexos e ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro: O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Consórcio, 

diretamente em conta corrente bancária em nome do favorecido, até o 10 (décimo) dia útil 

do mês subsequente após a entrega da nota fiscal eletrônica, sua conferencia e aceitação 

pelo Departamento responsável. 

Parágrafo Segundo: A detentora deverá informar na correspondente Nota Fiscal/Fatura seus 

dados bancários para a realização do respectivo pagamento. 

Parágrafo Terceiro: Considerando o Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016, que 

regulamenta a Lei Complementar n 2  028/2009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços 

Eletrônica - NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

todos os contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel 

Vivida. 

Parágrafo Quarto: Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem 

nota fiscal eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos 

até a apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 

Receita Municipal. 

Parágrafo Quinto: Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes 

desobrigados) do Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016. 

Parágrafo Sexto: Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, 

a detentora deverá comprovar sua regularidade fiscal, devidamente atualizado e compatível 

com o objeto licitado, devendo a detentora, durante a execução do contrato, manter todas 

as condições de habilitação exigidas neste edital. 

Parágrafo Sétimo: As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

detentora e seu vencimento ocorrerá até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente após a 

data de sua apresentação válida. 

Parágrafo Oitvo: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo 

Contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 

que a Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

nesta Ata de Registro de Preços, correrão por conta dos recursos das dotações 

orçamentárias especificas abaixo: 

FUNCIONAL 1 NATUREZA DA 	1 FONTE DE CÓD. r OR/UN UNIDADE . 

PROGRAMÁTICA 
1 

RECEITA 1 	RECURSOS REDUZIDO 

02/01 
Administração de 

02.001.26.782.0002.2.002 3.3.90.30.39.01 001 186  
Infraestrutura 
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02/01 
Administração de 

02.001.26.782.0002.2.002 3.3.90.30.39.02 001 190 
Infraestrutura 1 1 1 

02/01 
Administração de 

02.001.26.782.0002.2.002 3.3.90.30.19.99 001 312 1 	Infraestrutura 

Parágrafo Segundo: As despesas de outros órgãos ou entidades do CONTRATANTE que 

utilizem desta Ata correrão por sua conta. 

Parágrafo Terceiro: O CONTRATANTE reserva se o direito de, a seu critério, utilizar ou não a 

totalidade da quantidade estimada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 5 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
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Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 

a) A pedido, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado. 

b) Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a proponente: 

- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 

II - Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável. 

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado. 

Parágrafo Segundo: Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o 

cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos art. 77 e 78 da Lei 

8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no 

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade 

responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de 

registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante, 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Presencial n2 XX/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do Consórcio, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 
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Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro; 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 201x. 

Anderson Manique Barreto 
	

xxxxx 

Presidente 	 xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas . .................................... 
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RESOLUÇÃO N° 09912021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
disposições contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal n° 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração 
Estatutária, no art. 70 , inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e das Leis 
Federais n° 8.66611993 de 21 de junho de 1993 e Lei Federal n° 10.52012002 de 17 

de julho de 2002, RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do 
CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro para realização de 
licitações na modalidade de Pregão do Consórcio Público lntermunicipal para o 
Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o 
período de 18 de fevereiro de 2021 a 18 de fevereiro de 2022, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 

Art. 20  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 
050.669.369-47, para desempenhar a função de suplente de Pregoeiro, para realização 
de licitações na modalidade de Pregão do Consórcio Público Intermunicipal para o 
Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o 
período de 18 de fevereiro de 2021 a 18 de fevereiro de 2022, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 

§ 1 1. A equipe de apoio de licitações na modalidade Pregão é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 

Art. 30  O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de 
Apoio, a depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação 
apresentada, outros servidores, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas 
e documentos. 

Au. 40  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do 
mês de fevereiro de 2021. 

ANDERSON MAN IQU E 	As si 	deforn digital por ANDERSON 
MANQUE BARRET096731 109991 

BARRETO:9673 1109991 Dado 2021 02.24 13:33,50.0350 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 
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no. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
ArE 1 1. Nomear, sob a égide do regime juridico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G, n°. 5.855082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe A' (Grau 1: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado polo Edital n°, 0912019 de 02)05/2019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019—EdIção 7378, obedecida á classificação 
final. - Parágrafo Único. Para exercer as atividades Inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura a do Desporto—SEMED—Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 20. A posse, desde que atendido os demais requisitas para investidura constante 
do Edital do Concurso Público aberto sob ri°. 001 do 1110212019, e da Lei Municipal ri'. 
05612020 do 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art, 3 0. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistario) e demais legislações vigentes. 
Art. 40  As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 50. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 
17 (dezessete) dias do más de fevereiro do 2021, 132 0  da República e 669  do Munic!pio. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro SArnara da Morsas Spagnoli 
Secretario Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

DECRETO N°. 7.541, de 17 do fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n °. 001 de 11102/2019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no usa das 
atribuições que lhe confere a alínea o do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista e Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 27104/2020 (dispões sobre o Regme Jurídico 
único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR). Lei 2.99112020 de 
27104/2020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistario), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
ri° . 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 09/2019 da 0210512019(aprovados) 
homologados), DECRETA 
Art, 1 0 . Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZ.ANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.832-5 SSP/PR para 
exercer o cargo do Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe °A (Grau 1: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Titulas conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
0912019 de 02105/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/0512019—Edição 
7378, obedecida à classificação final. 
Parágrafo único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED--Departamento de Educação, a 
disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das OShOOmin às 12h00mln de 2° a 6' feira. 
Art. 20.  A posse, desde que atendido os domas requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob na, 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 do 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 3°, A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
no. 056 do 2710412020 (dlspões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município do Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 do 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
ArE 40. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dorações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercido corrente. 
Art. 50, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal do Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do más de fevereiro do 2021, 1320  da República e 66 1  do Murricipio, 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Morsas Spagnoil 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento . Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 

PORTARIAS 

PORTARIA N ° 011, de 17 de fevereiro do 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
b Inciso II, 

RESOLVE 
Art. 1 1. DESIGNAR Comissão Pormanento de Licitação pare a realização do licitações do 
Município do Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vlvida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF W. IOENTtDADC W. 

Oivoa MauuUo PIeede 032.434.5JS44 L513151-IIPR 

Fomandaø.Qu.dveaASaW M.no Eeio 044.550.IBS-1G e.175.9et41P5 

leoa Rebela Sdvnld Mee*oo El'edve 050m9.309-47 sÂ07a750a 

LMa Mea mboo ESedvo 031.487.79947 7,403.844.SIPR 

Mno M.i $as S.nloe ceoov. Meebos &elon*e 063,900.355.Ie 9.7e2.155-1IPR 

Do~ Cri~ 51n~ Menlav Suolooto 041.03271948 8.007,784.OPR 

t9ctio Oponhols Wrntim Suplente 029227-96a.m &eOI.832-6/PR 

R4.nGbõrt Squo,ra Mo5,,,p Suplrtta 077.573.439.O9 10.572157-21PR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, DLANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante az sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sorri qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Ali. 40,  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 1  (primeiro) de janeiro do 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal do Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do más de fevereiro de 2021, 132° da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se o Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Farenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N° 098/2021, do 18 de fevereiro do 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS 00 ESTADO 
DO PARANÁ, no uso cle suas atribuições legais o com fundamento nas disposições 
contidos na Lei Federal n°11.107, do 06 do abril do 2005, no Decreto Federal n° 6.017, 
de 17 de Janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 7 0, 
Incluo II, da Resolução n°006, de 30.05.2011 a da Lei Federal n° 8.66611993 do 21 de 
junho de 1993, RESOLVE: 

Art. 10  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Intermunicipai para o OesenvoMmento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o portado de 18 de fevereiro de 2021 ate 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO 1 	CPF N° IDENTIDADE N*] 
jjttno Roberto Schmld Presidente 050.669.389-47 8.407.875-9/Pi 
1 Eiione A. de Proencio da silva Membro 830.792,039-68 6566.505-0/PR 

eila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9IPR 

1 Fernando de Quadros Abattl Secretario 104A.650.189-18 8.178.951-4IPR 

Art. 20  DELEGAR poderes para, lana Roberto Schmld, Presidente do Comissão, para 
assinar editais, avisos o ofícios decorrentes do licitações. 
Art. 30  Esta resolução entra em vigor no data de sua publicação, revogadas es 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intormunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) elas do inês 
de fevoreio de 2021. 

Anderson Manque Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 

CoJ3J85..l 

com Ohoi4u naá; Ei.sonkamgnla 	c.~Pediu  

L EXP U Lk 	itrasil cP. 
icp olsrio 

6road. O Mualcplo e. Coroou  
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RESOLUÇÃO N° 09912021, de 18 de fevereiro de 2021. 	EDITAL N°. 059/2021 de 18102)2021 . CONCURSO PÚBLICO 0112019.-Convocao 

o 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUN1CIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS 00 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
disposições contidas na Lei Federal nu  11.107, de 116 de abril de 2005, no Decreto 
Federal no 6.017, de 17 de Janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração 
Estatutária, no art. 7 0 , Inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 o das Leis 
Federais n' 8.66611993 de 21 de Junho do 1993 e Lei Federal n' 10.52012002 de 17 

de Julho de 2002, RESOLVE: 
Art. 10 DESIGNAR o Servdor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do 
CPF n 044.650,189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro para realização de 
licitações na modalidade de Pregão do Consórcio Público lntermunlclpal para o 
Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o 
período da 18 de fevereiro de 2021 a 18 de fevereiro de 2022, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 

Art. 20  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n 
050.669.36947, para desempenhar a função de suplente de Pregoeiro, para realização 
do licitações na modalidade de Pregão do Consórcio Público Intermunicipal para o 
Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o 
período do 18 de fevereiro de 2021 a 18 de fevereiro de 2022, e a equipe de apoio ã 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 0. A equipe de apoio de licitações na modalidade Pregão è composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 

Art. 3° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de 
Apoio, o depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação 
apresentada, outros servidores, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas 
e documentos. 

Art. 40  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermuniapal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paranâ, aos 16 (dezoito) dias do 
más de fevereiro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 

LICITAÇÕES 

AVI8O DE REABERTURA DE PRAZO. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 1  0112021 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a reabertura ca Tomada de 
Preços n° 0112021, tipo menor preço global por lote, Objeto: Contratação de empresa(s) em 
regime de empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE REFORMA DA FUTURA SALA 
DE UCITAÇÃO. DE REFORMA DO AUDITÓRIO E DE EXECUÇÃO DE PISO EM CONCRETO 
ARMADO NO BARRACÃO DO DEPARTAMENTO SOCIAL, conforme Manilhas, projetos e 
memonas em anexo. Fica alterada a abertura dos envelopes para ás 09:00 horas do DIA 08 DE 
MARCO DE 2021, na Sala de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, silo a Praça 
Angelo Mezzorno, siri*. Valor máximo letal Rã 73.253,95. Prazo de execução: 30 dias corridos, 
da ordem. O edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 
12:00 e das 13:30 as 17:30 horas ou através do sue wew.coronelvivldu.pr.gov.br . Informações: 
(46) 3232.8301). Coronel Vivida. 18 de fevereiro de 2021. Olnsra Mazzucalto. Presidente da 
CPI. 

CONCURSOS 

EDITAL N', 05812021 de 1W02l2021 
CONCURSO PÚBLICO 0112019— Exclusão de Candidate(a) 

O PREFEITO MUNICIPAL bE CORONEL VIVIDA—ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, a tendo em vista a Lei 
Municipal, Lei n'. 2989 de 27104/2020 (que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa, 
Lei Complementar n 5. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei Complementar n°. 057 
de 27/0412020 (dispõe sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
Editei do Concurso Público aberto sob N 5, 01/2019 de 1110212019 (abertura do certame) 
combinado com Edital n°. 0912019 de 02251201 9(aprovadoslhomologação) e, 
Considerando que o candidato convocado no Edital n°. 057/2021 de 09/0212021, a vaga 
de Professor Municipal não se pronunciou no prazo estabelecido no edital, RESOLVE 
TORNAR PÚBLICO 
1. Que fica excluído o(a) Candidato(a) Alternir José Ludwig , Inscrição n'. 692439, 

habilitado(a) no cargo público de Professor Municipal, do Concurso Público aberto através 
do Editei rt°. 00112018 1110212019, por não se pronunciar no prazo estabelecido no Edital 
de Convocação n°. 05712021 de 0910212021. 
II, O disposto no presente Edital atende aos preceitos canudos no Edital de Concurso 
Público N'. 00112019 1110212019 e demais disposições legais vigentes. 
III. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato Branco-PR, do 
endereço eletrônico: http://www.dlanlooficlalmuniciplocoronelvMda. pr.goV.br  - conforme 
autorizado pois Lei Municipal n° 275912017 e alterações constantes na Lei Municipal n° 
2.852)2018, - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 
18 (dezoito) dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 669  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Cenlenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda dia Gestão de Pessoas 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA—ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, a tendo em vista a Lei 
Municipal, Lei n°. 2989 de 27104/2020 (que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa, 
Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídica único dos 
Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei Complementar n°. 057 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos, plenos de carreira o a remuneração), Lei 
n°. 299112020 de 2710412020 (Dispõe sobra o Quadro de Cargos e Funções, os Planos de 
Carreira e de Remuneração do Profissional do Magistério do Município de Coronel Vivida) 
e Edital de Concurso Público aberto sob N°. 0112019 de 1110212019 (abertura do certame) 

combinado com Edital n °. 0912019 de 0210512019(aprovadoslhomotogação) e. 
Considerando e Vacância do cargo público, a pedido, de Professionais da Educação do 
Município e, 
Considerando que a candidate convocada no Editei n°. 05512021 de 0410212021, a 
vaga de Professor Municipal desistiu da vaga, conforme documento protocolada sob n°, 

57.577/21 e, 
Considerando que o candidato convocado no Edital n°. 05712021 de 0910212021, a vaga 
de Professor Municipal não se pronunciou no prazo estabelecido rio edital, RESOLVE 
TORNAR PÚBLICO 
1. A convocação de candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público aberto através do 
Edital n°. 0112019 de 1110212019, para o provimento de vaga(s) no cargo de Professor 
Municipal, conforme Anexo 1, parte integrante do presente Edital. 
li. Que e(a) Candidato(a) convocado(a) tem prazo de 24h00min(vinte e quatro horas), 
a contar cio 19 (dezenove) de fevereiro de 2021, para comparecer ao Departamento 
de Gestão de Pessoas, sita a Praça Angelo Mezzomo SN, em Coronel Vivida-PR, para 
declarar se aceita ou não o cargo público que se habilitou em concurso. 
21. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no prazo estabelecido 
neste item será automaticamente eliminado do Concurso Público, aberto através do Edital 
n°. 01/2019 de 1110212019. 
III'Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da 
publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período 
(art.35 da Lei Complementar n°. 05612020), o dependerá do resultado da Inspeção o no 
atendimento aos requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 0112019 de 1110212019, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o controiridiqLle ao 
exercício do cargo. 
12. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura estabelecida rio Edital de 
Concurso Público n°. 0112019 eliminará o candidato do concurso. 
3.3. È de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, contados da data da 
posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei Complementar n°, 
05712020 de 27104/2020 (Dispõe sobro o Quadro do Cargos, os Planos do Carreira o e 
remuneração do servidor do Quadro Efetivo da Administração Pública do Coronel Vivido), 
na Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único 

doa Servidores Públicos do Município de Coronel Vívida-PR), Lei n°. 2991 de 2710412020 
(Dispõe sobre o Quadro de Cargos a Funções, os Planos de Carreira e de Remuneração 
do Profissional do Magistério do Município de Coronel Vivida) e no Edital de Concurso 
Público N°01/2019 cIo 11102/2019 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato B,ngo-PR, do 
endereço eletrônico: ht/Iwww.dianiooficiaImuriicipiocoronelvivida.pr.gov ,br - conforme 
autorizado pela Lei Municipal n° 275912017 e alterações constantes na Lei MunIcIpal n° 
2.85212018. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) 
dias do mão de fevereiro de 2021, 132° da República e 66 0  do Município, 
ANDERSON MANIQUE BARRETO. Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretario Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

ANEXO 1-EDITAL N°059/2021 da 18102/2021 

CONCURSO PÚBLICO 00112019—Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N°01/2019, de 1110212019: 
Cargo Público: Professor Municipal 
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ANEXO II - EDITAL NO 05912021 de 18102/2021 

CONCURSO PÚBLICO 00112019—Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 
a.ser brasileiro de acordo com o que dispõe o artigo 12 da Constituição Federal de 1988; 
b.estar em dia com as obrigações eleitorais, apresentando Título de Eleitor e Comprovante 
de ler votado na última eleição;; 
c.estar em dia com as obrigações do serviço militar, se do sexo masculino, apresentando 
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CONSÓRCIO PÚBLICO 
SUDOESTE PINHAIS 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO 
SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

RESOLUÇÃO N°09812021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n° 6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 70,  

inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.66611993 de 21 de 

junho de 1993, RESOLVE 

Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N° 
lana Roberta Schmid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 
Eliane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-0LPR 
Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 
Fernando de Quadros Abatti Secretário 044.650.189-16 8.178.961-4IPR 

Art. 20  DELEGAR poderes para, lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 



DIiRIO DO SUDOESTE 

Publicações Legais 
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tomar público as Informações a cerca  dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, Instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tomar públicos seus atos. 
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ANEXO 0162021 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CHAPA 
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SÚMULA DE RECEBIMOXFO DE LICENÇA PRÉVIA 	1 
DARCI SIVIERO, rotos pobIico que recebeu do lATo Licença Prâvia pato o 
adFIdade de posto do CombuNiccl paro l'CCuTo, automotores, a dor n.t,Iocl, n, 
Avenida Nossa Senhora da Luz 1969. IOWIICiPIO de Cko)6odo/PR. Licença o 
2-1O$G4 Vencimento 16.0212023. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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•0 	LEONARDO LUIZ SELBACH - OPICIAI. TITULAR 

EDITAL DE LOTEAMNTO 

4400*000 lua 00(091146 0104.11 rato do 01 lioi'ço .44 Rg410 00144 0* l,,. 0. 
0004000 dl P100 04.10*-OS, FAZ 011*1)60. 0100 044061 60 10600 14 .610105411, 000 
400016o060010 60,1490.10.0 1114. 601047401,70,4160 P069310 11003Z104,JTOÇ1A LOCA. 
040J o' 20062407.400045 o*Q.sco. a., I000ia 011111 lOdo L44o'l 761170. O lOp*o A. 
I0101000600 do WOio*I rlft40c0o 040 11*  30402. ,O0,b16O0l0 1.4011 20.00 01604019 P49s.oI, 

3101 lioÇlI¼*01 #o 12242.71o6, c"iadu 'oO •Ci',0,o o' 1 0-6'. 'o 'boto lASoa. Ad 
004"4Ip1* lo Pa.a d.a,,*i-PR dai'oaaado LOTEAP401410 01040 4001.4510'. laco 	o 
04000000 *00 p0o  Â^~do P0a* 48,~-06. co 1001010 .Wo,1 IF 22 117340 de 
2512,OøDo 0411.004.50.11464060201*01,1011000' 020230.40 156022. 41.0.-a. 1101 
o..00014do*14Qb1300 2732,oao,10301,i0*n', oa00p000 

 
se,  O)Jtoloa, daoo40Ocopaio. poIal 

00.41400010 01410 1051.140,'. OcoicorlodIO do Ri. Na flpcoke Ra 0.40 Va,d. OS 
010104'0100l31ll010lda0.shOrl0004011000000 sob 00 103 045, 101 33'1732032.o orao'l1511,-4c 
4o.oç.64. dos 4OiroaadcsooOo 2' 0.41*., do )Ir.dtol1,Oa000kmonda 01.41. 0013&ooaop. 
00 OAOOCIO4O 0. Pos lro.o-PR 11,1 14013226-0140.0.06 wsoob2r 'o"I- Mopaçoaçlco 
4.41011: 400 os 41401501 04*ptt464d 1011 '00.ç30 0. o1100, 4403010140 50.0430 400 
001104000400.4*001160)5 )40lO,)s. 00464401.11.1040460000* Coo4-lO 000004d.04. 
130 001co"ldOoI .0.410*140 l303001*40IC5ç00040. DoObil 7 ,101004000 13r11OI1*I.41l3ç3Q, *060 
1050 01441a,00c,0u O 10400.,,. 01onu 60.41 111,1 1, doLo) 000.700(10. Oodoo paiO.040110116 
dolhipaidu 0016 00.14.00,000 106. 000,0,40 dl 2021 

1041004*6 £59140001 

LEONARDO LUIZ SELBACH 

00* .140141 

P.ç.wt44l. .d0qu.00 do.ntlo p1045 nos mqI1040 ,011 www.02ri.aoo,.br 

Só QUEM REGISTRA E DONOI 

CÀA6A.RAMIINICWAL 00 

O prcicocnI. do Fedor logislolito, loocir Otrnuçdi, e  Co-o-.'r.odo do Or'orno , to, 

F)narç.,, conformo dip6e o Lo) Comp)amerilor n° 101, do 4 do moio do 2000 

1,) de R,spcc.oblldodo Fisco)), Coroiidonl poro portiopordo Ir004mholUo de 

PSlidpe e faça sou qvcsfierlomvnto os n-go.t6o otmvês doo oouoo 

ridso socinio, polo emoil: q 145lTI69tO'3141tRbLO*prk.g.b! 
ou pelo I&eiene (46) 3272-1500. 

Assista o transmissão ao vivo em nossas canais: 

Øfcamoropb ..,/comorapb http://patobroroco.pr.lcg.br  

RESOLUÇÃO *050I2521,do1Id. fevereiro Ar 2021. 
O PRESIDENTE DO 110550400 P006160 IITERMSOICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO OU0TEETAVEL DA 000IÀO SUDOESTE 6105*12 00 ESTADO 
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n°. 01 de 11/0212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 02JO512019(eprovados/ 
homologados) DECRETA 
Ait 1 9. Nomear, sob a ágide do regime juildico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de identidade R.G. n. 5.856.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas.eemarials, enquadrado(a) na Classe A (Grau 1: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante naTabela de Vencimento do 
Cargo do Provimento Efetivo, em virtude de epovaç8o em Concurso Público do Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital no. 09019 de 0210512019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03105/2019-Edição 7378, obedecida à classificação 
final, - Parágrafo único. Paro exercer as atMdades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura a do Desporto-SEMEO-Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar. Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município, 
Art. 2 0 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
de Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal ri -'. 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato, - Art. 3 11 . A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida-Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) o a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro do cargos o funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4 11. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o oxercicio corrente, 
ArL 5°, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 
17 (dezassete) dias do más de fevereiro de 2021, 132° da República e66° do Municf pio. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO-Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Pauto Ricardo de Souza Cenlerraro Sàmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

DECRETO N°. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 1110212019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea 'o "do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e lendo em viste a Lei n°. 2969 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobro o Regime Jurídica 
Único dos Servidores Públicos do Município do Coronel Vivida-PR), Lei 2.99112020 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os pianos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n0 . 01 de 11102/2019, combinado com o Edital no. 0912019 da 02105/2019(aprovadosl 
homologados), DECRETA 
Art. 1 0. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula da Identidade R.O. n°. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo do Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe °A (Grau 1: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pele Edital no. 
0912019 de 0210512019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03105/2019-Edição 
7378, obedecida à classificação final. 
Parágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e do Desporto-SEMED-Departamenlo de Educação, a 
disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min às 12h00mln de 2è  a 6' feira. 
Ari. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Editei de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27104/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art, 30. A posse e e entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida-Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 do 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991(2020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os pianos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Ari. 41. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dorações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 50 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mós de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centertaro Sâmara de Moraes Spagnoll 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 	 - 

PORTARIAS 

PØRTARIAP4'011, da 17daf,viqulrede2021. 

O PREFEITO MUMCIR#L,DE CORONEL VMDA,ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 
atituições lals que lhe confere a Lei Orgãnlca do Município. em seu artigo 24, alfnea 

'b'lndao II 
RESOLVE 
Art 1 9. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação pare a realização de licitaçó$ do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel \lMda-PR, pare 
o período de 15 (quinze) de fevereiro da 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPFPF. IDENTIDADE W. 

05asa Maz2sOo Prooldente 032.434.OiiS-84 8.613.695-1JPR 

t'omaea do QuadrooAbaa M.mbto Efetloo 044.850.189-16 5,178961-4IPR 

loira Rohsrto $dsrrld Membio aroeiro 050.669.369.47 6ÃQ7,6759/PR 

Lodo Moircoioa Mendoo Otee-a 031467.799-51 7.403.644-6(PR 

Jea MaC dos Sarros cáeoos Menrbm Ssplenla 1103.900.359-16 9.762.855-IIPR 

Dsugta* Cr~ Strapazzon Membro Suplente 1041.03171M 6.007.764.8/1PR 

Ei05rrelo vole Sposholz Membro Suplente 1 02622L589.03 caoi.83z6/r'n 

Flaviarro Oubort S,qair 1 Membro Soçisede 017.673,439.09 10.672.157.2150R 

Art. 20 . DELEGAR poderes para, DIANRAMAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e oficies decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 40. Esta portaria antro em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partbda 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal do Caronøl Vivida 1  Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 1329  da República e66° cio Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretario Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 	 - 

RESOLUÇÃO N°008/2021, de 18 do fevereiro d..2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARÁ O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e corri tundomento nas disposições 
contidas na Lei Federal n°11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n° 6.017, 
de 17 de janeiro doo 2007, no Estatuto e no Primeira Alteração Estatutária, no art. 70,  

inciso li, da Resolução n° 006 de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.66611993 de 21 de 

junho de 1953, RESOLVE: 

Art 10 DESIGNAR comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público lntermuniripal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais cio Estado do Paraná, para o período da 18 de fevereiro de 2021 até 16 da 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME - CARGO CPF N° IDENTIDADE N' 
lana Roberta Schmirj Presidente 050.669.389-47 6.407.675-91PR 

1 Eliane A. de Proericio da silva Membro 830.792.039-68 6.586.505-0IPR 	1 
Lolta Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644.9/PRT 
(Fernando de Quadros Abattt Secretário 044.650.189-16 $.178,961-41PR 

Art. 20  DELEGAR poderes paro, lona Roberta $chmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30  Esta resolução entro em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público lntermunlctpal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mão 
de fevereiro de 2021. 

Anclerson Manique Barrete, 
Presidente do Consórcio Pinhais, 

1' °"° 	 stoerovmmrrrrto com CO,irJIcoCO Podido 
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do 
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cód;go, ao lido no $ira. 	 39285991661 



EDITAL N°. 05912021 de 1810212021 . CONCURSO PÚBLICO 0112019—Convocação 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA—ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei 
Municipal, Lei n°. 2989 do 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa, 
Lei Complementar n°, 056 de 2710412020 (dispões sobra o Regime Jurídico único dos 
Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR) a a Lei Complementar n °. 057 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos, planos de carreira a e remuneração), Lei 
n°. 299112020 de 2710412020 (Dispõe sobro o Quadro de Cargos o Funções, os Planos do 
Carreira e de Remuneração do Profissional do Magistério do Município de Coronel Vivida) 
e Edital de Concurso Público aberto sob N°, 0112019 de 11102/2019 (abertura do caderno) 
combinado com Edital n°. 0912019 do 02)0512019(aprovados/homotogação) e, 
Considerando e Vacância do cargo público, a pedido, de Profeaslonais da Educação do 
Município e, 
Considerando que a candidata convocada no Edital n°. 055/2021 de 0410212021. a 
vaga de Professor Municipal desistiu da vaga, conforme documento protocolado sob n°. 
57,577121 e, 
Considerando que o candidato convocado no Edital n°. 057=1 de 09/02021. a vaga 
de Professor Municipal não se pronunciou no prazo estabelecido no edital, RESOLVE 
TORNAR PÚBLICO 
1. A convocação de candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público aberto atravü do 
Edital n°. 0112019 de 1110212019, para o provimento de voga(s) no cargo do Professor 
Municipal, conforme Anexo 1, parte integrante do presente Edital. 
li, Que o(a) Candidato(a) convocado(a) tem prazo de 24h00min(vinte e quatro horas), 
a contar de 19 (dezenove) de fevereiro de 2021, para comparecer ao Departamento 
de Gestão de Pessoas, sita a Praça Angelo Mezzomo 3M, oro Coronel Vivida-PR, para 
declarar se acerta ou não o cargo público que se habilitou em concurso. 
2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no prazo estabelecido 
neste Item será automaticamente eliminado do Concurso Público, aberto através do Edital 
n°. 0112019 de 11102/2019. 
til. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da 
publicação do ato de nomeação, podando, a pedido, ser prorrogado por Igual período 
(art.35 da Lei Complementar n°. 05612020), e dependerá do resultado da inspeção e no 
atendimento aos requisitos estabelecidos no liam 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2019 de 11102/2019, Anexo II deste, 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o contraindique ao 
exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura estabelecida no Edital de 
Concurso Público n°. 0112019 eliminará o candidato do concurso. 
3,3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercido, contados cia data da 
posse, 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei Complementar n°. 
05712020 de 2710412020 (Dispõe sobre o Quadro de Cargos, os Planos do Carreira o a 
remuneração da servidor do Quadro Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), 
na Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único 
dos Servidores Públicos do Município do Coronel Vivlda-PR), Lei n°. 2991 de 2710412020 
(Dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções, os Pianos de Carreira e de Remuneração 
do Profissional do Magistério do Município de Coronel Vivida) e no Edital de Concurso 
Público N°01/2019 de 1110212019 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato Branco-PR, do 
endereço eletrônico: http://www.diariooflcialrnunicípocoronetvivida.pr.gov ,br - conforme 
autorizado pala Lei Municipal n° 275912017 e alterações constantes na Lei Municipal n° 
2.85212018. 
Gabinete do Prefeito Municipal rio Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 1  da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoll 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de 0est8o de Pessoas 

ANUO 1- EDITAL N' 05812021 de 18/02/2021 

CONCURSO PÚBLICO 001/2019—Convooaçdo 

Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N°01/2019. de 11102/2019: 
Cargo Público: Professor Municipal 
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ANEXO li - EDITAL N°059/2021 de 1610212021 

CONCURSO PÚBLICO 001/2019—Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 
a.ser brasileiro de acordo corno que dispõe o artigo 12 da Constituição Federal de 1988: 
b.estar em dia com as obrigações  eleitorais, apresentando Titulo de Eleitor e Comprovante 
de ter votado na última eleição:: 
c.ostar em dia com as obrigações do serviço militar, se do sexo masculino, apresentando 
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RESOLUÇÃO N°09912021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
disposições contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal n° 6.017, de 17 de Janeiro de 2007 no Estatuto e na Primeira Alteração 
Estatutária, no art. 71 , inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e das Leis 
Federais n° 8.66611993 de 21 de Junho de 1993 e Lei PdsrnI n° 1052012002 de 17 
de julho de 2002, RESOLVE: 
Art, 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do 
CPF n 044,650,159-16, para desempenhar a função de Pregoeiro para realização de 
licitações na modalidade de Pregão do Consórcio Público lntermunlclpal para o 
Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, pera o 
período de 18 de fevereiro de 2021 a 16 de fevereiro de 2022, e a equipe de apoio 4 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 

Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SC1 -IMID, portadora do CPF n °  
050.669.36947, para desempenhar a função de suplente de Pregoeiro, para realização 
de licitações na modalidade de Pregão do Consórcio Público lnterrnunicipat para o 
Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o 
período de 18 de fevereiro de 2021 a 18 de fevereiro de 2022, a a equipe de apoio 4 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 9. A equipe de apoio de licitações na modalidade Pregão á composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art. 30 O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de 
Apoio, a depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação 
apresentada, outros servidores, técnicos cia área, para auxiliar na análise das propostas 
e documentos. 
Art. 40 

 Esta portaria entra em vigor na data de sus publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipat para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do 
mês de fevereiro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 

rmimw 

LICITACÕES 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 0112021 
O Município de Coronel Vivida. Estado do Paraná, torna pública a reabertura ea Tomada cia 
Preços n° 0112021, tipo menor preço global por lote. Objeto: Contratação de empresa(s) em 
regime de empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE REFORMA DA FUTURA SALA 
DE LICITAÇÃO. DE REFORMA DO AU0iTÕRIO E DE EXECUÇÃO DE PISO EM CONCRETO 
ARMADO NO BARRACÀO DO DEPARTAMENTO SOCIAL, conforme planilhas, projetos e 
mamonas em anexo. Fica alterada a abertura dos envelopes para áa 08:00 horas do DIA 08 £26 
MARCO DE 2021, na Seta de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça 
Angelo Mezzomo. sin. Valor máximo total R$ 73.253,95. Praia de execução: 30 dias corridos, 
da ordem. O edital podará ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 
12:00 e das 13:30 as 17:30 horas ou através do site www.coronelvivida,pr.gov.br . Informações: 
(46) 3232-8300. Coronel Vivida, lã de fevereiro da 2021. Dinara Mauucatto - Presidente da 
CPL. 

CONCURSOS 

EDITAL W. 0582021 de 18/0212021 
CONCURSO PÚBLICO 0112019— !xciuslo de Candidato(a) 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA~ESTADO DO PARANA, no uso 
das ablbuiçôea que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei 
Municipal, Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa, 
Lei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei Complementar n°. 057 
de 2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos, planos da carreira e a remuneração). 
Edital de Concurso Pública aberto sob N°, 0112019 de 1110212019 (abertura do certame) 
combinado com Edital ri°. 09/2019 de 02/05/2019(a prova d os/rio rrologação) e, 
Considerando que o candidato convocado no Edital n°. 05712021 de 0910212021, e vaga 
de Professor Municipal não se pronunciou no prazo estabelecido no edital, RESOLVE 
TORNAR PÚBLICO 
1. Que fica excluído o(a) Candidato(a) Altemir José Ludwig , Inscrição n°, 692439, 
habilitado(a) no cargo público de Professor Municipal, do Concurso Público aberto através 
do Edital n°. 00112019 111021201 9, por não se pronunciar no prazo estabelecido no Edital 
de Convocação n°. 05712021 de 0910212021. 
li. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos no Edital de Concurso 
Público N°. 00112019 11102/2019 e demais disposições legais vigentes. 
lii. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato Branco-PR, do 
endereço eletrônico: http://www.diariooflclalmunlcipiocoronolvlvlda ,pr.gov,br - conforme 
autorizado pela Lei Municipal n° 275912017 e alterações constantes na Lei Municipal n° 
2.86212018. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 
18 (dezoito) dias do mês de fevereiro de 2021. 132° da República e 66 0  do Municipio. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spsgnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

CPF: 044.650.189 -16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA -PR 

Entidade: MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 
Local: EGPONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

/?~ 	 KJAE~—~~ 
Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA 
REGIAO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

OFÍCIO N 02/2021 

PROTOCOLO N 2  002/2021 

DE: 	lana Roberta Schmid 

Presidente da Comissão Licitação 

PARA: Dr. Marcelo Piassa Malagi 

ia 	
Advogado 

DATA: 29.06.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n2  8.666/93, encaminhamos a 

minuta do Edital de Licitação e minuta da ata de registro de preços, referente ao registro de 

preços para aquisição de peças e serviços mecânicos para manutenção da frota (mecânica, 

lanternagem, pintura, eletricidade, torno, soldas (mig, elétrica, ox acetilênica, metal, mcx), 

ar condicionado, baterias, radiadores, mangueiras, tapeçaria, eixo) preventiva e corretiva, 

com aplicação e fornecimento de peças genuínas da marca do veículo ou originais de fábrica 

pertencentes às linhas de montagens ou paralelas, necessários à manutenção dos veículos e 

máquinas pertencentes ao Consórcio Pinhais. 

Cordialmente, 

lana o rt 	hmid 

ente da Comissão Licitação 
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CONSORCIO PÚBLICO ENTE 1MUNICIPAL PARÁ O DESENVOLVIMENTO SUS EÂYËt DA 

R.ECIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

. 	 . 	 - 	 . 	 9. 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão 

Presencial. Registro de Preço para Futura e Eventual 

Prestação de Serviços de Mecânica e Aquisição de Peças. 

Análise Jurídica Prévia. 

o Se'hor Presidente, 

Trata-se de solicitoçã5'd contratação de empresa para futuros e 

eventuais serviços de mecânica, bem como aquisição de peças para a frota do consórcio. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei 

Federal n 8.666/93. 

O procedimento licit3tório encontra-se instruído com os seguintes 

documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura e Dotação Orça mcnt ria; 

b) Termo de Referência; 

c) Orçamentos e Mapa Comparativo; 

d) Minuta do Edital de Licitação e Anexos; 

e) Ofício n 2  002/21 - Remessa da Comissão de Licitação para a análise prévia dos aspectos 

jurídicos da minuta de edital elaborada; 

f) Resolução da Comissão de Licitço e do Pregoeiro. 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para 

a análise prévia dos aspectos jurídicos da minutc de edital elaborada, prescrita no art. 38, 

parágrafo único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este Pareccr, portanto, tem o escopo de auxiliar o consórcio no 

controle interno da legalidade dos atos 3dmintizivos praticados na fase preparatória da 

licitação. 	

1 
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ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  

10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', 

são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Isto posto, em análi'a'sspecificações técnicas contidas no Termo de 

Referência verifica-se que os bens e serviços objetoda aquisição se enquadram no conceito de 

bens e serviços comuns. 

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇAO DO PREGAO 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, o Decreto n 9  3.555/2000, 

e, subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação 

foram estabelecidos no art. 32  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

/ - a autoridade comoetente justificará a necessidade de contratação e 

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios 

de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as 

cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 

fornecimento; 

1 Art. 12  da Lei n 2  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de 
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado." 2 
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II - a definição  do objeto deverá ser precisa, suficiente  e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 

limitem a competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 

referidas no inciso / deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos 

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado 

pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a 

o serem licitados; e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do árgão 

ou entidade promotoro da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de 

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das 

propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 

bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 

licitante vencedor. 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução 

dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame. 

o Da justificativa da contratação 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da 

legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação 

de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação 

no âmbito da Administração)', a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o 

apoiam. 

O Termo de Referência anexado aos autos justifica a contratação, vez 

que se trata de contratação de serviços de mecânica e aquisição de peças para a frota do 

Consórcio Pinhais. 

2 Lei no 10.52012002, art. 30,  1; Decreto n° 3.55512000, art. 8 0 , III a. 

3 
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É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes 

preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos 

expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva 

existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus 

termos, que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Consórcio, sendo 

inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 

superiores às necessidades do consórcio, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou 

o metodologicamente. 

A Lei nQ 10.520/2002 (art. 32,  1) determina também que a autoridade 

competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 

critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro 

contrato. Estes quesitos foram atendidos. 

Desse modo, deverá a objetivada contratação ser devidamente 

aprovada pela Autoridade Superior, como de fato foi. 

Do Termo de Referência e da definição do objeto 

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão 

e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a 

sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo 

pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução 

contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8, III, "a" do 

Decreto n9 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade 

competente, exigida na Lei do Pregão (n 9  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância 

entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 

constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do 

objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do consórcio, 

evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
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limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Assessoria Jurídica 

avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 

recomendando-se à Administração Pública que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, 

no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 

Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 

quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Da pesquisa de preços  e do orçamento estimado 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os 

elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, 

critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 

ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 

efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, oTCU orienta que a Administração obtenha, 

no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de 

Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns 

são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 

varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos 

preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja 

adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 

recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 

outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 

recentes ou vigentes. 

Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo 

pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que não pode haver 

vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-1 Câmara). 

A 5 
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Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1); 

b) A caracterização completadas empresas consultadas, com menção ao endereço e números 

de telefones (AC-3889-25/09-1); 

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira fundamentada e detalhada 

(AC-1330-27/08-P); 

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial 

para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência 

de recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida 

da participação no certame', uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 

definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 

pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto 

preenchimento de tais requisitos. 

Das Exigências de Habilitação o A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a 

verificação de que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a 

Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais 

e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital 

quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico -financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 

requisitos estão presentes. 

Dos critérios de Aceitação das Propostas 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente 

Art. 18, 1 da LC n2 123/2006; Art. 62  do Decreto nQ 6.204/2007 e art. 34 da Lei nQ 11.488/2007. o 6 
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defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 32,  1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação 

tocante aos critérios de aceitação das propostas. 

Da Previsão de existência de recursos orçamentários 

A Lei n 9  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece 

que a realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 

09 pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. 

A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica 

e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

Designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar 

um pregoeiro, cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 

aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame 

ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação 

específica para exercer a atribuição. Requisitos estes devidamente preenchidos. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 

o apoiar o pregoeiro em suas atividades. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foram anexadas aos autos o ato lega' que nomeou o pregoeiro e a 

equipe de apoio, bem como as respectivas publicações. 

Do Sistema de Registro de Preços 

Determina a Lei de Licitações - Lei n2 8.666/93 - que as compras, 

sempre que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP 

(art. 15, II). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para 

aquisição de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços 

registrados pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de 
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preços" visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato 

convocatório da ilicitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, 

preferencial em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 

b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações frequentes; 

c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter perecível quer 

1~ 
	

pela dificuldade no armazenamento; 

d) quando for viável a entrega parcelada; 

e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 

f) quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente 

certame licitatório. 

Da Minuta do Edital e seus Anexos 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo 

licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pela legalidade de 

todos os atos praticados até aqui, com relação a fase interna do processo licitatório. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos 

do parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os 

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade 

competente. 	 w.- 
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S. M. J. o parecer. 

Coronel Vivida, 02 de juIh[e 2021. 

/ 

Marcejo Malagi - OAB/PR 51.111 

Assessor Jurídico de Gabinete 

Decreto n 2  7506/21 

. 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 9  02/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  0212021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEM PRESAS - ME E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE - EPP PARA OS LOTES 01 a 23 E LICITAÇÃO COM AMPLA 

CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 24 a 28. 

PREÂMBULO 

O Consórcio Público lntermunicipal Para o Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste 

Pinhais do Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  11.058.472/0001-11, com endereço a 

Rua Claudino dos Santos, 128, centro, Coronel Vivida - PR, através da sua PRESIDENTE DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Srta. lana Roberta Schmid, designada pela 

Resolução n9 098 de 18 de fevereiro de 2021, torna público para conhecimento dos 

interessados que fará realizar a licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do 

tipo menor preço, POR LOTE, através do maior percentual de desconto, para futuras e 

eventuais "AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA 

(MECÂNICA, LANTERNAGEM, PINTURA, ELETRICIDADE, TORNO, SOLDAS (MIG, ELÉTRICA, 
OX ACETILÊNICA, METAL, INOX), AR CONDICIONADO, BATERIAS, RADIADORES, 

MANGUEIRAS, TAPEÇARIA, EIXO) PREVENTIVA E CORRETIVA, COM APLICAÇÃO E 

FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS DA MARCA DO VEÍCULO OU ORIGINAIS DE FÁBRICA 

PERTENCENTES ÀS LINHAS DE MONTAGENS OU PARALELAS, NECESSÁRIOS À 

MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO CONSÓRCIO PINHAIS", 

conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1, deste edital, a ser 

processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme condições 

estabelecidas no presente Edital e de acordo com o disposto na Lei Federal nE  10.520, de 17 

de julho de 2002; Resolução n 2  006, de 30 de maio de 2011 (regulamenta o Pregão no 

Consórcio); Lei Federal n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar 

Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 

2014 e legislação complementar vigente e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para o "AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS PARA 

MANUTENÇÃO DA FROTA (MECÂNICA, LANTERNAGEM, PINTURA, ELETRICIDADE, TORNO, 

SOLDAS (MIG, ELÉTRICA, OX ACETILÊNICA, METAL, INOX), AR CONDICIONADO, BATERIAS, 

RADIADORES, MANGUEIRAS, TAPEÇARIA, EIXO) PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 

APLICAÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS DA MARCA DO VEÍCULO OU 

ORIGINAIS DE FÁBRICA PERTENCENTES ÀS LINHAS DE MONTAGENS OU PARALELAS, 
NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO 
CONSÓRCIO PINHAIS", conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos - 

ANEXO 1". 
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Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 

neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 

determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia do dia 19 de julho 

de 2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: as 09h01min do dia 19 de julho de 2021, junto a sala de 

Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da 

Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

- DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o "AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA (MECÂNICA, LANTERNAGEM, PINTURA, ELETRICIDADE, 
TORNO, SOLDAS (MIG, ELÉTRICA, OX ACETILÊNICA, METAL, INOX), AR CONDICIONADO, 

BATERIAS, RADIADORES, MANGUEIRAS, TAPEÇARIA, EIXO) PREVENTIVA E CORRETIVA, 
COM APLICAÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS DA MARCA DO VEÍCULO OU 

ORIGINAIS DE FÁBRICA PERTENCENTES ÀS LINHAS DE MONTAGENS OU PARALELAS, 
NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO 
CONSÓRCIO PINHAIS", conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, 

Anexo 1, deste edital. 

1.2. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

II— DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à contratação futura de serviços, onde as empresas disponibilizam 

serviços a preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de 

Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos 

órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a 

contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde 

os fornecedores manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, 

tornando-os disponíveis em caso de necessidade por parte do Consórcio Pinhais, que 

efetuará aquisições nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados 

no certame. 

2.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado da contratação dos serviços e consequentemente do seu pagamento. 
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2.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações da Administração Pública, qualquer 

que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as quantidades máximas 

estimadas na Ata de Registro de Preços. 

2.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os serviços 

pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

2.6. As quantidades foram baseadas no pedido do Consórcio o qual é responsável pela 

demanda dos serviços necessários. 

III - DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor máximo estimado estabelecido pelo Consórcio Pinhais está fixado em R$ 

1.661.592,00 (um milhão seiscentos e sessenta e um mil quinhentos e noventa e dois 
reais). 

3.2. A competição se dará por MENOR PREÇO LOTE, sendo que o licitante deverá formular 

sua proposta respeitando o(s) valor(es) máximo(s) fixado(s) neste Edital, sem possibilidade 

de ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

4.1. Poderão participar do Pregão as empresas jurídicas cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto da licitação, que preencherem as condições de credenciamento 

constantes deste Edital. 

*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 

analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 
a) Não poderão participar dos lotes 01 ao 23 as empresas que não se enquadrem como 

MEl, ME ou EPP, nos termos do Artigo 32  da Lei Complementar n 9  123, de 14/12/2006, ou 

que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 
42 da mencionada Lei Complementar. 

b) As microempresas e empresas de pequeno porte interessadas que não atenderem a 

todas as condições e exigências estabelecidas para este certame, ou não apresentaram os 

documentos nela exigidos; 

c) que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, 

servidores do Consórcio Pinhais; 

d) que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 

ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

e) que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 

falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação; 
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f) que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 

entre si qualquer que seja a forma de constituição; 

g) que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 

com o objeto deste Pregão; 

h) que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 

com a Legislação Brasileira; 

i) que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração 

ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 

do art. 87, III e IV da Lei 8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a 

União na forma do art. 72  da Lei n 2  10.520/02 e art. 28 do Decreto n 9  5.450/05, bem 

como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a Instrução 

Normativa n 2  37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação punidos com suspensão do direito 

de licitar e contratar com a administração municipal. 

j) que tenham incompatibilidade negocial com o Consórcio, nos termos da Constituição 

Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 

sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo lote, 

ambas serão desclassificadas do lote. 

V - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 

17h30min horas do 2 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão 

pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 

endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do 

Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min 

às 17h30min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

5.3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a qual é o responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br  

5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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Vi - DO ÇREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo II, deste Edital; 

b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial), registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

c) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea 
que comprove os poderes do mandante para a outorga; 

d) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 

identificação que contenha fotografia; 

) Declaração de enquadramento no regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, conforme modelo Anexo 111, deste edital, se for o caso. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e a declaração de pleno atendimento aos 

requisitas de habilitação de acordo com o modela estabelecida no Anexo II, do Edital, 

deverão ser apresentados separados dos Envelopes n2 01 e 02, no horário estabelecido no 

preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimentais para a condução do certame 

e observância dos princípios constitucionais e do direito administrativo. 

O 	6.2.1. É obrigatória à apresentação da "DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E A DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (caso a mesma esteja enquadrada)", fora dos envelopes n 1 e 2. Na 
falta destes documentos a empresa será automaticamente eliminada do certame. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 

recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões 

públicas referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 

licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 

credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 

mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. Serão aceitas propostas via postal. 	
4 
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6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 

Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N2 01 E N2  02: 

7.1. Os envelopes n 2  01 e n 2  02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 

documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 

face de cada qual os seguintes dizeres: 

Envelope n2 01 - Proposta de Preços 
Pregão Presencial n° 02/2021 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA 

(MECÂNICA, LANTERNAGEM, PINTURA, ELETRICIDADE, TORNO, SOLDAS (MIG, ELÉTRICA, 

OX ACETILÊNICA, METAL, INOX), AR CONDICIONADO, BATERIAS, RADIADORES, 

MANGUEIRAS, TAPEÇARIA, EIXO) PREVENTIVA E CORRETIVA, COM APLICAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS DA MARCA DO VEÍCULO OU ORIGINAIS DE FÁBRICA j 
PERTENCENTES ÀS LINHAS DE MONTAGENS OU PARALELAS, NECESSÁRIOS À 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO CONSÓRCIO PINHAIS. 
Empresa: 
CNPJ: 
Cidade: 	 Estado: 

Telefone: 
E-mail: 

Data da Abertura: 	19 de julho de 2( 
Horário de Abertura: 	09h01min 

Envelope n 2  02 - Habilitação 

Pregão Presencial n° 02/2021 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA 

(MECÂNICA, LANTERNAGEM, PINTURA, ELETRICIDADE, TORNO, SOLDAS (MIG, ELÉTRICA, 
OX ACETILÊNICA, METAL, INOX), AR CONDICIONADO, BATERIAS, RADIADORES, 
MANGUEIRAS, TAPEÇARIA, EIXO) PREVENTIVA E CORRETIVA, COM APLICAÇÃO E 

FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS DA MARCA DO VEÍCULO OU ORIGINAIS DE FÁBRICA 
PERTENCENTES ÀS LINHAS DE MONTAGENS OU PARALELAS, NECESSÁRIOS À 

MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO CONSÓRCIO PINHAIS. 
Empresa: 

CNPJ: 

Cidade: 	 Estado: 	 CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 	19 de julho de 2021 
Horário de Abertura: 	09h01min 
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VIII- DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 	O  

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 

Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será 

pública e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 

legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 

estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 

propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 

licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos 

de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 

habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 

Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários 

para o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 

contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não 

aceitação da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 

serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A proposta de preços (Modelo arquivo em excel) - deve estar contida no envelope n 

01, devidamente assinada pelo proponente ou por seu representante legal, deverá ser 

redigida em português, datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos. Deverá ser 

elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, 

discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, observando-se que a proponente 

apresentara apenas os percentuais de descontos propostos e o índice de desconto proposto 

para cada item, sendo que a quantidade/valor estimado estabelecido para cada ITEM, não 
sofrerá alterações de valores, e, ainda, deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) O percentual de desconto proposto sobre o preço máximo estabelecido deste Edital a 

ser atribuído para o custo de mão de obra por hora de serviço prestado e sobre as peças 

(originais, genuínas e paralelas), levando em consideração o percentual mínimo, 

conforme ANEXO 1—Termo de Referência; 

d) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidos 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos, cujo prazo não se confunde 
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com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 

seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 

e) prazo de prestação de serviços é de 12 (doze) meses, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem orazo de entrega suoerior ao máximo oermitido, serão entendidas 

como válidas pelo prazo de entrega solicitado no edital. 

9.2. Os proponentes deverão formalizar proposta POR LOTE. A extensão dos itens, da 

expectativa (estimativa) de fornecimento para o período de 12 (doze) meses se encontra 

detalhada no ANEXO 1 deste edital. 

9.3. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, securitárias, e/ou 

quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 

cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.4. As peças de reposição deverão ser entregues de acordo com as especificações e normas 

em vigor, sujeitas a exames de qualidade pelo Consórcio durante o recebimento, no prazo 

de até 05 (cinco) dias após a Nota de Empenho e Autorização de Compras. 

9.5. O percentual de desconto sobre o valor das peças/serviços a serem 

entregues/executados deverá ser apresentado numericamente, com até duas casas 

decimais. Exemplo: 00,00% 

9.6. Deverá ser observado o percentual máximo estabelecido neste instrumento 

convocatório, sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá nenhum 

reajuste. 

9.7. Deverá ser observado o percentual mínimo para o lote, conforme o ANEXO 1 (Termo de 

Referência). 

9.8. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 

ANEXO 1 (Termo de Referência). 

9.9. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 

proponente tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentação da 

Licitação, e que obteve do Município, informações satisfatórias para elaboração de sua 
proposta. 

9.10. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 

deste Edital e seus anexos. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 
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9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 

necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento da Ata 
de Registro de Preços. 

9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo 

CONSÓRCIO são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se 

mencione em um documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope 'Documentos de Habilitação' deverá conter os documentos relacionados 

nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários 

relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do 

artigo 11 da Lei Federal n.2 8,212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica F deral (www.caixa.gov.br ) ou do documento 
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denominado 'Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito em relação a tributos estaduais ou Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito em relação a tributos Municipais ou Positiva com Efeitos de Negativa, expedida 

pela Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao 

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual. 

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 

das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial (ver modelo conforme 

Anexo V). 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "b" já tenha sido 
apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 
apresenta-lo no Envelope n 2  02— Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 

10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 
desde que legíveis. 

10.2.2. A falta ou irregularidade de qualquer documento exigido no presente Edital 

implicará na inabilitação do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo 

para apresentação de documento(s) falta nte(s). 

10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 

apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 

por membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 
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publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 

autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o 

proponente tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e 

apresente o original até o momento da análise de seus documentos. 

10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mesmo que esta apresente alguma 

restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n 2  123/2006, 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 

ou para a revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado 

o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 

devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, com provada mente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

Xl - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
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negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 

ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes 

de proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 

d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 

fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 

e) Quando o critério de julgamento for maior percentual/menor preço por lote, serão 

desclassificadas as propostas que não apresentarem cotação de preço/percentual para 
todos os itens do lote. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 

no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR LOTE 

sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa para a 

Administração, dentre as que fielmente obedecerem as condições do presente edital. 

11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que forem inferiores aos descontos mínimos 
percentuais do item/lote. 

11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

11.4. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de maior percentual de desconto, incidente sobre os preços 

estipulados e os demais proponentes que apresentarem propostas com percentuais até 

10% (dez por cento) inferior à de maior percentual. 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os maiores percentuais de desconto, 

até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos percentuais de desconto, serão 

admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 
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11.4.1. Para efeito de seleção será considerada o índice de julgamento G "(=0,6 x Peças + 

0,4 x Hora)". 

11.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de menor percentual de 

desconto e os demais em ordem crescente de desconto, decidindo-se por meio de sorteio 
no caso de empate nos percentuais de desconto. 

11.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados e assim sucessivamente até a definição completa 

da ordem de lances. 

11.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e crescentes, maiores à 
proposta de maior percentual de desconto. 

11.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances. 

11.8. Encerrada a etapa de lances serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, para 
as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.9. Após o encerramento dos lances do LOTE 24 a 28 (AMPLA CONCORRÊNCIA), caso haja 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que tenha apresentado lance de até 5% (cinco 

por cento) superior ao licitante que apresentou lance mais vantajoso, e desde que aquela 

não se enquadre como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, será reconhecido o 

empate (jurídico) e ser-lhe-á oportunizado, durante a sessão (no prazo máximo de cinco 
minutos, sob pena de preclusão), ofertar nova proposta, que deverá ser inferior àquela 
considerada mais vantajosa, situação em que passará à condição de primeira classificada do 
certame, nos termos dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n 2  123/2006, sem que a 
empresa normal tenha o direito de cobrir o lance da Microempresa ou da Empresa de 
Pequeno Porte. 

11.9.1. O direito para apresentação de proposta será dado inicialmente à Micro Empresa 

ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, respeitado o limite dos 5% (cinco 

por cento). Se a beneficiária da ordem não exercer o seu direito de preferência, deverá 
ser convocada outra empresa de Pequeno Porte ou Microempresa em condições de 

empate, na ordem de classificação, para exercício do direito de que trata o inciso li, do 
art. 45 da Lei Complementar n 2  123/2006. 

11,9.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 
2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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11.9.3. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar maior percentual de desconto na fase da disputa. 

11.10. Caso não se realize lances verbais serão verificados a conformidade entre a proposta 

escrita de maior percentual de desconto, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o 

proponente para que seja obtido melhor desconto, com vistas à redução do preço na hora 

da contratação. 

11.11. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas à 

redução do preço. 

11.12. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do maior 

percentual de desconto. 

11.12.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços/descontos de mercado vigentes na 

data da apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços (mapa 

comparativo) já realizadas pela divisão de compras do município. 

11.13. Considerada aceitável a oferta de maior percentual de desconto, será aberto o 

envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor. 

11.14. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.14.1. A verificação será certificada pela Equipe de Apoio e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

11.14.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada. 

11.15. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 8.1 do item 

VIII, o Pregoeiro, se necessário, diligenciará. 

11.16. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

11.17. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de maior percentual de desconto, 

negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará 

as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 

cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
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XII — DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 

juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-ia, liminarmente, 

decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no item 122, será concedido o prazo de 03 (três) dias 

para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente protocolado, 

contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.4. O recurso será dirigido ao Consórcio Pinhais, Paraná, no endereço indicado no 

preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhado através de e-mail no 

endereço eletrônico: Iicitacaocoronelvivida.pr.g)ov.br. 

12.4.1. O(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 

competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05 
(cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 

vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 

XIII - DO REGISTRO DE PREÇOS E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O registro do objeto desta licitação será feito por LOTE, à licitante cuja proposta seja 

considerada vencedora. 

13.2. O registro do preço do licitante vencedor será inserido em ata pelo Pregoeiro, ao final 

da sessão do pregão, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de 
apresentar recurso. 
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13.3. Ocorrendo a interposição de recursos, a homologação ocorrerá após a decisão dos 
mesmos. 

13.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após decididos os recursos, se houverem, e após a adjudicação pelo 

pregoeiro e equipe de apoio e confirmada a regularidade de todos os procedimentos 

adotados. 

XIV - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o PROPONENTE 

VENCEDOR será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme modelo 

constante do Anexo VII, deste Edital, que firmará o compromisso para futura contratação 

entre as partes, com validade de 12 (doze) meses. 

14.2. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se ao fornecimento pelos 

preços nela registrados. 

14.3. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços. 

14,4. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais 

aplicáveis. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma 

vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Consórcio. 

14.4.1. Opcionalmente, a ata de registro de preços poderá ser enviada via e-mail à 

empresa para que seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para 

posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços estará condicionada: a apresentação do 

documento de procuração devidamente reconhecida, que habilite o seu representante a 

assinar a ata em nome da empresa. 

14.6. Quando o licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar 

a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas neste Edital, a Administração 

poderá convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas neste Edital. 

14.7. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços o presente edital e seus anexos, 

bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 

presente licitação. 
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14.8. A Ata de Registro de Preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 

pelas demais disposições constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei n 9  

10.520/02 e subsidiariamente a Lei n 2  8.666/93, bem como pelas demais disposições legais 

aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo 

que no Edital ou no instrumento de contrato não mencionados. 

XV — DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

15.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

15.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

XVI - GARANTIA DOS SERVIÇOS E DAS OBRIGAÇÕES 

16.1. Será condição para pagamento dos serviços prestados, que o FORNECEDOR encaminhe 

juntamente à Nota Fiscal e demais documentos Termo de Garantia pelo período mínimo de 

03 (três) meses ou 20.000 km, nas máquinas 160 Hs, prevalecendo aquele que ocorrer 

primeiro, a contar da data de emissão da Nota Fiscal. 

16.2. Para a execução de quaisquer tipos de serviços e serem executados, a empresa deverá 

repassar uma listagem dos consertos necessários e somente poderá executá-los após 

autorização do consórcio pinhais, através da emissão da competente nota de empenho, sob 

pena de não pagamento do serviço executado. 

16.3. Quando o contratante solicitar a prestação de serviços com fornecimento de peças, 

objeto desta licitação, será elaborada listagem das peças retiradas e que serão substituídas, 

na qual deverá constar obrigatoriamente, no mínimo os seguintes dados: descrição, código, 

se é paralela, genuína ou original, e deverá conter obrigatoriamente assinatura legível do 

responsável pela entrega e recebimento dos serviços ou peças. 

16.4. O contratante se obriga a elaborar ficha individual de conserto de cada caminhão ou 

máquina com dados mínimos que sejam suficientes para realização de controle da 

durabilidade dos serviços realizados e das peças fornecidas incorporadas nos consertos 

repassando uma via do documento para a detentora. 

16.5. A proponente vencedora deverá: 
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16.5.1. Responsabilizar-se pela segurança dos veículos e máquinas durante execução dos 

serviços; 

16.5.2. Utilizar suas próprias ferramentas e equipamentos para execução dos serviços; 

16.5.3. Fornecer ao Consórcio no prazo de 02 (dois) dias após a retirada ou visita do 

veículo à diagnosticar, orçamento detalhado para execução dos reparos, discriminando 

quantidade de horas por serviço com os respectivos valores de mão de obra e 

detalhamento das peças de reposição com os valores da tabela de preços sugeridos pelo 

respectivo Fabricante do veículo a que pertence o Lote ou no caso de peças paralelas o 

valor praticado no mercado; 

16.5.4. Executar os serviços contratados somente com prévia e expressa autorização 

formal do Consórcio Pinhais, através do recebimento da Nota de Empenho; 

16.5.5. Cumprir os prazos de execução dos serviços, conforme a quantidade de horas 

constantes de cada orçamento; 

	

16.5.6. 	Entregar os veículos submetidos aos serviços devidamente limpos, ou seja, 

livres de resíduos provenientes da execução dos serviços, tais como, graxa, óleo, cola, 

tinta, poeira, etc... 

	

16.5.7. 	Entregar os veículos ao Consórcio, somente após a conferencia de todos os 

itens de segurança e funcionamento vistoriados; 

	

16.5.8. 	Promover condições à fiscalização de todos os serviços contratados, bem 

como, dos seus procedimentos e técnicas empregados; 

16.5.9. Devolver, no ato da saída do veículo da sua oficina, todas as peças que forem 

substituídas; 

16.5.10. Os serviços e substituição de peças poderão ser realizados em campo ou nas 

Oficinas Mecânicas dos Municípios Consorciados, de Coronel Vivida, Coronel Domingos 

Soares, Honório Serpa, Itapejara do Oeste, São João e Verê. O consórcio fara o transporte 

de Caminhões ou Máquinas avariados sem condições de locomoção ou condições de uso 

e que não foi possível executar os consertos em campo e que há necessidade de 

deslocamento para as dependências/instalações da proponente, mas somente será feito 

o transporte para as instalações que se encontrem até 120 quilômetros de onde ele se 

encontra o Bem, as vencedoras que possuem instalações com distâncias superiores os 

deslocamentos dos equipamentos deverão ocorrer através de reboque, custeado pela 

detentora, em atendimento aos princípios da economicidade, razoabilidade e eficiência, 

objetivando-se o desperdício de tempo com deslocamento; 

16,511. Aceitar a fiscalização do Consórcio e tomar as medidas necessárias e 

determinadas pelos responsáveis pela fiscalização. 
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16.6. O Consórcio deverá na hora do orçamento, encaminhar ao Fornecedor o formulário 

de "SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO", no qual deverá constar: 

	

16.6.1. 	Número da Solicitação de Orçamento; 

	

16.6.2. 	Dados do veículo, tais como: caracteres de placa; Modelo; ano de fabricação; 

marca, frota e outros caracteres que possam identificar o veículo a ser reparado; 

	

16.6.2. 	Nome e assinatura do Secretario responsável pelo veículo; 

	

16.6.3. 	Discriminação dos serviços pretendidos; 

	

16.6.4. 	Discriminação das prováveis peças a serem substituídas; 

	

16.6.5. 	Descrição dos defeitos reclamados; 

	

16.6.6. 	Formulário de Vistoria de Entrada e Saída do Veículo caso a avaliação para 

orçamento tenha sido executada nas dependências da oficina do Fornecedor, contendo 

todos os campos necessários ao registro dos acessórios e componentes pertencentes ao 

veículo, bem como, identificar pequenas avarias, como arranhões e amassados por 

exemplo, constando também campo específico para local e data com o respectivo aceite 

do Fornecedor. 

	

16.6.7. 	Enviar Nota de empenho após aprovação do orçamento; 

XVII - DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

17.1. Dos prazos, local e condições de entrega estão detalhadas no item 4 do termo de 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes para a formulação das propostas para a formulação das propostas. 

XVIII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. A detentora deverá apresentar para aprovação do Consórcio, toda vez que for 

necessário, dados informativos sobre os produtos/serviços, de modo que permita sua 

perfeita identificação quanto à qualidade e procedência. O Consórcio reserva-se o direito 

inclusive de solicitar amostras antes da execução dos serviços, os quais somente serão 

validos para esta licitação. 

18.2. Ao Consórcio reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer produto/serviço 

que não atender as especificações contidas no presente Edital, ou que seja considerado 

inadequado pelo Consórcio. 

18.3. Fica reservado ao Contratante em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes 

que comprovem a qualidade dos serviços ofertados. Para tanto, os serviços serão 

\ 
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submetidos a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que os 

serviços considerados insatisfatórios em qualquer das análises serão automaticamente 

recusados, devendo ser, imediatamente, substituídos. Se algum serviço apresentar 

irregularidade, o Contratante o enviará a um laboratório de sua escolha, para elaboração de 

laudos conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção de comprovação de que o 

serviço se identifica ou não com exigido na licitação e apresentado em sua proposta 

comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da Detentora. O 

Contratante o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade 

diferente daqueles serviços especificados, cujas características contrariem as definidas neste 

edital. 

XIX - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

19.1. Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente 

instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta. 

19.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e 

expressa anuência da Administração. 

19.3. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços/produtos, de acordo com 

as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos. 

19.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir os serviços executados, às suas expensas, no 

todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o 

defeito for, com provada mente, provocado por uso indevido. 

19.5. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou 

morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação, 
Ç) 	isentando o Consórcio de toda e qualquer responsabilidade. 

19.6. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a 

execução do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, 

tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e 

previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e 

demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais 

especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e 

exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 71, da Lei 8666/93, com as alterações 

dela decorrentes. 

19.7. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues, atendidas as 

especificações e normas técnicas para cada caso, assumindo inteira responsabilidade pela 

execução do objeto da presente licitação. 
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19.8. Os serviços e produtos entregues deverão estar em conformidade com detalhamento 

constante no ANEXO 1, respeitando-se o descrito na ordem de serviço e de acordo com as 

especificações dos descritivos. 

19.9. Se necessário ou solicitado pela Administração, custear ensaios, testes e demais provas 

exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata a presente 

licitação. 

19.10. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta 

da DETENTORA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

19.11. A DETENTORA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preços, ou 

outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar como 

condição de pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa 

Administração. 

19.12. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, 

toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos 

apresentados. 

19.13. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da 

Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados. 

19.14. Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os serviços, 

fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

19.15. Cumprir demais obrigações constantes do presente Edital, anexos e ata de registro 
de preços. 

XX - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENTORA. 

20.2. Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as medidas 

pertinentes. 

20.3. Notificar a DETENTORA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
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20.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

20.5. Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela DETENTORA, podendo 

intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento. 

20.6. Prestar aos funcionários da DETENTORA todas as informações e esclarecimentos 

necessários à entrega do objeto da contratação. 

20.7. Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor da ata de registro de preços ou 

servidor, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de 

tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

20.8. Realizar rigorosa conferência das características do serviço executado, por meio do 

Fiscal e Gestor da ata de registro de preços ou servidor, somente atestando os documentos 

da despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de 

parte da entrega a que se referirem. 

20.9. O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos os atos de 

controle do registro de preços. 

20.10. Cumprir demais obrigações constantes do presente Edital, anexos e ata de registro 
de preços. 

XXI - DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Consórcio, diretamente em conta 

corrente bancária em nome da DETENTORA, até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente 

após a entrega da nota fiscal, sua conferencia e aceitação pelo Departamento Competente. 

21.2. A DETENTORA deverá informar na correspondente Nota Fiscal/Fatura seus dados 

bancários para a realização do respectivo pagamento. 

21.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à DETENTORA 

e seu vencimento ocorrerá até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente após a data de 

sua apresentação válida. 

21.4. Considerando o Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 

Complementar n 2  028/2009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e, 

ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os contribuintes 

inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

21.4.1. Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota 
fiscal eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até 
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a apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 

21.4.2. Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desabrigados) 
do Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 

21.5. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

DETENTORA deverá comprovar sua regularidade fiscal, devidamente atualizado e compatível 

com o objeto licitado, devendo a DETENTORA, durante a execução do contrato, manter 

todas as condições de habilitação exigidas neste edital. 

21.6. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

XXII - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta dos recursos das dotações orçamentárias especificas abaixo: 

FUNCIONAL NATUREZA FONTE DE CÓD.  
OR/UN UNIDADE 

PROGRAMÁTICA DA RECEITA RECURSOS REDUZIDO 

02/01 
Administração de 

02.001,26.782.0002.2,002 3.3.90.30.39.01 001 186 
Infraestrutu ra 

02/01 
Administração de 

02.00126.782.0002.2.002 13.90.30.39.02 001 190 
Infraestrutu ra 

Administração de 
02/01 02.001.26.782.0002.2.002 3.3.90.30.19.99 001 312 

1 nfraestrutura 

XXIII - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 

detalhadas no item 5 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

XXIV - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 
outro processo disponível. 
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24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 

desde que demonstrar a inviabilidade de redução. 

XXV - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

25.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

25.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

25.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

25.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

25.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93, 

25.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXVI - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

26.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 

a) A pedido, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado. 
b) Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a proponente: 

- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 

II - Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável. 

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado. 

26.2. Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento 

unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
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26.3. O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo 

processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, 

que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 

XXVII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

27.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
49 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

27.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

27.2.1. As sanções previstas nos subitens 'ta", "c" e "d" do item 26.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

27.3, A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

L) 	a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

li - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
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de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

27.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 

de Registro de Preços. 

27.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

27.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 

preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 

eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

27.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXVIII - ANTICORRUPÇÃO 

28.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 

XXIX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

29.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente. 

29.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 

a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

29.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

29.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 

como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 

presentes que desejarem. 
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29.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município de 

Coronel Vivida, 

29.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no Diário Oficial do Município de Coronel Vivida. 

29.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 

durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou 
picotagem). 

29.8. A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 

CONTRATANTE. 

29.9. São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente 

licitação e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá o objeto da contratação. 

29.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos serviços executados. 

29.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 

Municipal. 

29.12. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o fornecimento 

contratado, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já entregues, considerando-se, 

para tanto, os preços unitários. 

29.13. Na execução e recebimento do fornecimento contratado, serão observadas as 

disposições da Lei n 2 8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

29.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

29.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Presidente da Comissão 

de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

29.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 

Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde 

que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 
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possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

29.17. A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido pela 

proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

29.18. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

li - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.19. Integram o presente Edital: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

Anexo III - Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

Anexo IV - Modelo de procuração. 

Anexo V - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 

idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal 

(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

Anexo VI - Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no excel. 

Anexo VII - Minuta da ata de registro de preços. 

29.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, no Departamento de Licitações, sito na 

Praça Angelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 

(046) 3232-8300. 

29.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Cor 	iVida,05—d_e julho .de 2021. 
7 

Ia 	obe 	Schmid 

Pres 	nte a Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  02/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente termo de referência o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS para manutenção 
da frota (mecânica, lanternagem, pintura, eletricidade, torno, soldas (mig, elétrica, ox 
acetilênica, metal e inox) ar condicionado, baterias, radiadores, mangueiras, tapeçaria, 
eixo) preventiva e corretiva, com aplicação e fornecimento de peças genuínas da marca do 
veículo ou originais de fábrica pertencentes às linhas de montagens ou paralelas, 
destinadas à frota de Veículos e Máquinas Rodoviárias Pertencentes ao CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO 
SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ CNPJ: 11.058.472/0001-11, com Sede em 
Coronel Vivida - Pr. conforme especificações, estimativas e exigências descritas na tabela 

abaixo. 

1.2 - Da escolha pelo registro de preços: 

1,2.1 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 

registro formal de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas 

disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em documento 

específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas 

quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem 

necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

1.2.2 - Na licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, 

onde a empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante o período de 12 

(doze) meses, tornando-os disponíveis, caso necessite o Consórcio Pinhais efetuará 

aquisições nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no 

certame. 

1.3 - Dos critérios: 
1.3.1 - Da modalidade: Pregão 

1.3.2 - Licitação do Tipo: Menor Preço. 

1.3.3 - Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o 

critério "MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus 

anexos. 
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1.4 - Licitação para ME, EPP e Ampla Concorrência 

1.4.1. Justificativa para o não cumprimento aos art. 47 e 48 da Lei Complementar 123/06, 

alterada pela Lei Complementar n2 147/14: 

1.4.2. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei, 

inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

1.4.3. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contratação diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-

se a onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, 

como por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

2— DA JUSTIFICATIVA 

2.1 - Justifica-se a presente contratação de empresa especializada nos serviços de 

manutenção preventiva e em reparos, com fornecimento de peças e acessórios originais, 

genuínas ou paralelas bem como de componentes e outros correlatos, em veículos Pesados 

e Máquinas, pertencentes ao acervo do Consórcio Pinhais, com a finalidade de alcançar 

maior presteza e eficiência na realização dos serviços e à conservação da frota, primando-se 

pela otimização da qualidade no trato do bem público, com estreita observância de critérios 

e mecanismos geradores de maior eficiência, celeridade e economicidade. Além disso evitar 

possíveis imprevistos e acidentes nos trabalhos, dando maior segurança aos seus 

operadores. Visando também a boa conservação das mesmas e assim se faz indispensável a 

compra de peças e a contratação de serviços. 

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS E QUANTIDADES 

3.1 - Os itens os quais serão registrados os preços são: 

RELAÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS: 

BLOCO 01- CAMINHÃO 
ITEM MARCA MODELO PLACA ANO SECRETARIA 

1 Volks Caminhão Basc. Volks 26.220 6x4 Euro 3 Worker Diesel ATC-4982 2010 Consórcio Pinhais 

2 Volks Caminhão Basc. Volks 26.220 6x4 Euro 3 Worker Diesel ATC-5023 2010 Consórcio Pinhais 

3 Volks Caminhão Basc. Volks 26.220 6x4 Euro 3 Worker Diesel ATC-5038 2010 Consórcio Pinhais 

4 Volks Caminhão Basc. Volks 26.220 6x4 Euro 3 Worker Diesel ATC-5043 2010 Consórcio Pinhais 
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BLOCO 02— CAMINHÃO 
ITEM MARCA MODELO PLACA ANO SECRETARIA 

1 MB Caminhão Basc. 2726 6x4 Diesel AVK-8207 2011  Consórcio Pinhais 

2 MB Caminhão Basc. 2726 6x4 Diesel AVK-8208 2011 Consórcio Pinhais 

3 MB Caminhão Basc. 2726 6x4 Diesel AVK-8209 2011 Consórcio Pinhais 

4 Iveco Caminhão Iveco Vertis 90V18 4x2 AYF-8242 2012 Consórcio Pinhais 

5 	Iveco 	l Caminhão Basc. Tector 170E22 Attack Ecoline 4x2 BCG-9964 2013 Consórcio Pinhais 

BLOCO 03- MOTONIVELADORA 
ITEM MARCA MODELO   ANO SECRETARIA 

1 Caterpillar Motoniveladora 120K 2010 Consórcio Pinhais 

2 	j Liugong Motoniveladora Liugong 4180-D 2019 Consórcio Pinhais 

BLOCO 04— ROLO COMPACTADOR 
ITEM 1 	MARCA 	_ MODELO 	 - ANO SECRETARIA 

1 Caterpillar 	_ Rolo Compactador Vibratório CS533E 2010 ConsórcioPinhais 

2 XCMG Rolo Compactador Vibratório XS123PDTBR 2019 Consórcio Pinhais - 
3 HAMM 

_ 
_CompactadorVibratorio Tandem HD90 2013 ConsórcioPinhais 

BLOCO 05— ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
ITEM MARCA _MODELO  ANO SECRETARIA 

1 Caterpillar _Esc. Hidráulica 312DL 2010 ConsórcioPinhais 

2 Volvo 	_Esc. HidráulicaEC14OBLC 2012 ConsórcioPinhais 

LotesexclusivosparaMEeEPP 

LOTE01 - PARTEMECÂNICAMÁQUINAS ESCAVADEIRAS _HIDRÁULICAS  

Valor Máximo Mão de 

Lote Item Descrição 
obra / Hora ou . Quantidade 

Valor 
máximo 

Percentual minimo de 
Estimado R$ 

desconto 
Contratação de serviços de manutenção 

01 
preventiva e corretiva em Horas 

R$ 115,00 R$ 12.650,00 
mecanicas, correspondente as 

máquinas relacionadas no Bloco 05. 
110 

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

20% - R$ 20.000,00 
correspondente as maquinas 

01 
relacionadasnoBloco _05. 

Peças novas, genuínas para reposições 
necessárias a execução dos serviços 

03 
correspondente as maquinas 

20% - R$ 23.000,00 

relacionadas no Bloco 05. 
Peças novas, paralelas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 
04 

correspondente as maquinas 
13% - R$ 23.000,00 

relacionadas no Bloco 05. 
VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

R$ 78 650 00 
CORRETIVA 
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LOTE 02 - PARTE CAIXA CAMINHÕES  
Valor Máximo Mão de Í 

Valor 

Lote Item Descrição 
obra / Hora ou 

1 Quantidade Máximo 
Percentual mínimo de 

Estimado R$ 
desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

01 
preventiva e corretiva em Horas, 

R$ 130,00 100 R$ 13.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 15.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  
02 

Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

25% R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, paralelas para reposições 

04 
necessárias a execução dos serviços 	 3°" 

- R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

1 	relacionados nos Blocos 01 e 02.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
R$ 48.000,00 

CORRETIVA  

LOTE 03 - PARTE DIFERENCIAL CAMINHÕES  

Valor Máximo Mão de 
Valor 

Lote Item Descrição 
obra / Hora ou 

Quantidade Máximo 
Percentual mínimo de 

Estimado R$ 
desconto 

Contratação de serviços de manutenção 

01 
preventiva e corretiva em Horas, 

R$ 130,00 100 R$ 13.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02. 

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

03 
______ relacionados nos Blocos 01 e 02. 

Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02. 

Peças novas, paralelas para reposições 

04 
necessárias a execução dos serviços 

3% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

__ relacionados nos Blocos 01 e 02.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
R$ 43.000,00 

CORRETIVA  
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LOTE 04 - PARTE EMBREAGEM CAMINHÕES  

Valor Máximo Mão de 
Valor 

Lote Item Descrição 
obra / Hora ou

, Quantidade Máximo 
Percentual mínimo de 

Estimado R$ 
desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

01 
preventiva e corretiva em Horas, 

R$ 130,00 100 R$ 13.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e_02.  
04 

Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, paralelas para reposições 

04 
necessárias a execução dos serviços 

3% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
R$ 43 000 00 

CORRETIVA  

LOTE 05 - PARTE CHASSI E CARDÃ CAMINHÕES  

Valor Máximo Mão de 
Valor 

Lote Item Descrição 
obra / Hora ou 

Quantidade Máximo 
Percentual mínimo de 

Estimado R$ 
desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

01 
preventiva e corretiva em Horas, 

R$ 107,77 100 R$ 10.777,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 8.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02. 
05 ______ 

Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 8.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, paralelas para reposições 

04 
necessárias a execução dos serviços 

3% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02. 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
R$ 36 777 00 

CORRETIVA  
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LOTE 06 - PARTE FREIO CAMINHÕES  
Valor Máximo Mão de 

Valor 

Lote Item Descrição 
obra / Hora ou

. Quantidade máximo 
Percentual minimo de 

Estimado R$ 
d esconto  

Contratação de serviços de manutenção 

01 
preventiva e corretiva em Horas, 

R$ 130,00 100 R$ 13.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  
06 _____ 

Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 8.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, paralelas para reposições 

04 
necessárias a execução dos serviços 

3% - R$ 8.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
R$ 39 000 00 

CORRETIVA  

LOTE 07- PARTE DIREÇÃO HIDRÁULICA (SETOR E BOMBA) CAMINHÕES  

Valor Máximo Mão de 
Valor 

Lote Item 
- 

Descrição 
obra / Hora ou 

Quantidade Máximo 
Percentual mínimo de 

Estimado R$ 
desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

01 
preventiva e corretiva em Horas, 

R$ 130,00 100 R$ 13.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  
07 _____ 

Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões  

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, paralelas para reposições 

04 
necessárias a execução dos serviços 

3% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
R$ 43 000 00 

CORRETIVA  
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LOTE 08 - PARTE PISTÃO HIDRÁULICO E BOMBA LEVANTE CAÇAMBA CAMINHÕES 
Valor Máximo Mão de 

Valor 

Lote Item Descrição 
obra / Hora ou 

Percentual mínimo de 
Quantidade 1 Máximo 

Estimado R$ 
desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

01 
preventiva e corretiva em Horas, 

R$ 102,40 100 R$ 10.240,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, originais para reposições 

necessárias a execução dos serviços 
02  25% - R$ 10.000,00 

correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  
08 

Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

21% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, paralelas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 
04 	 3% 	 - R$ 12.000,00 

correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
R$ 42.240,00 1 

CORRETIVA  

LOTE 09 - PARTE PISTÃO 	 MÁQUINAS  _HIDRÁULICO 

Valor Máximo Mão de 
Valor 

obra / Hora ou 
Lote Item Descrição 

Percentual mínimo de 
Quantidade Máximo 

Estimado R$ 
desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

01 
preventiva e corretiva em Horas, 

correspondente às máquinas 

relacionadas nos Blocos 03, 04 e 05. 

R$ 135,00 100 R$ 13.500,00 

09  

02 

Peças novas, originais para reposições 

necessárias a execução dos serviços 

correspondente às máquinas 

relacionadas nos Blocos 03, 04 e 05. 

25% - R$ 10.000,00 

Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

correspondente às máquinas 
25% - R$ 10.000,00 

relacionadas nos Blocos 03, 04 e 05. 

Peças novas, paralelas para reposições 

04 
necessárias a execução dos serviços 

3 0/ 
correspondente às máquinas - R$ 10.000,00 

relacionadas nos Blocos 03, 04 e 05. 

L  VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA R$ 43.500,00 
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LOTE 10 - PARTE MANGUEIRA E CONEXÕES HIDRÁULICAS CAMINHÕES e MÁQUINAS 

Valor Máximo Mão 
Valor 

Lote Item Descrição 
de obra / Hora ou 

Quantidade Máximo 
Percentual mínimo 

Estimado R$  
de desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em Horas, 
R$ 

01 correspondente aos caminhões e R$ 100,00 100 
10.000,00 

máquinas relacionados nos Blocos 01, 02, 

03, 04_e_05.  

Peças novas, originais para reposições 

necessárias a execução dos serviços 
R$ 

02 correspondente aos caminhões e 25% 
10.000,00 

máquinas relacionados nos Blocos 01, 02, 

_____ 03, 04_e_05.  
10 

Peças novas, genuínas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 
R$ 

03 correspondente aos caminhões e 25% - 
10.000,00 

máquinas relacionados nos Blocos 01, 02, 

03, 04_e_05.  

Peças novas, paralelas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 
R$ 

04 correspondente aos caminhões e 3% - 
10.000,00 

máquinas relacionados nos Blocos 01, 02, 

03, 04_e_05.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E R$ 
CORRETIVA  40.000,00 

LOTE 11 - PARTE SUSPENSÃO E MOLEJO CAMINHÕES  

Valor Máximo Mão de 

obra / Hora ou 
Valor 

Lote Item Descrição . 
Percentual mínimo de 

Quantidade máximo 

Estimado R$ 
desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

01 
preventiva e corretiva em Horas, 

R$ 130,00 100 R$ 13.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02. 

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02. 

Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02. 

Peças novas, paralelas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 
04 

correspondente aos caminhões 
3% - R$ 12.000,00 

relacionados nos Blocos 01 e 02. 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
R$ 45

. 
000 00 

CORRETIVA 
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LOTE 12- PARTE COMPRESSOR DE AR CAMINHÕES  
Valor Máximo Mão de 

Valor 

Lote Item Descrição 
obra / Hora ou

. Quantidade máximo 
Percentual minirno de 

Estimado R$ 
desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

iji 
preventiva e corretiva em Horas, 

R$ 130,00 100 R$ 13.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 8.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  
12 _____ 

Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 8.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, paralelas para reposições 

04 
necessárias a execução dos serviços 

3% - R$ 8.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
R$ 37 000,00 

CORRETIVA 

LOTE 13 - PARTE BOMBA E BICOS INJETORES CONVENCIONAL CAMINHÕES  

Valor Máximo Mão de 
Valor 

Lote Item Descrição , 
obra / Hora ou 

Quantidade máximo 
Percentual mínimo de 

Estimado R$ 
desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

01 
preventiva e corretiva em Horas, 

R$ 135,00 100 R$ 13.500,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  
13 _____ 

Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, paralelas para reposições 

04 
necessárias a execução dos serviços 

3% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
R$ 43 500,00 

CORRETIVA  
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LOTE 14- PARTE BOMBA E BICOS ELETRÔNICO CAMINHÕES  
Valor Máximo Mão de 

Valor 

Lote Item Descrição 
obra / Hora ou

. Quantidade máximo 
Percentual minimo de 

Estimado R$ 
desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

01 
preventiva e corretiva em Horas, 

R$ 150,00 100 R$ 15.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  
14 ______ 

Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 10.000,00 
correspondente aos caminhões  

_nos _Blocos relacionados 	 01 e_02.  

Peças novas, paralelas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 
04 

correspondente aos caminhões 
3% - R$ 10.000,00 

relacionados nos Blocos 01 e 02. 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
R$ 45 000 00 

CORRETIVA  

LOTE 15-TORNO  
Valor Máximo Mão 

Valor 

Lote 	Item Descrição 
de obra / Hora ou

. Quantidade 	Maximo 
Percentual mínimo 

Estimado R$ 
de desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em Serviços de 

01 torno, correspondente aos equipamentos R$ 80,00 100 R$ 8.000,00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

05.  

Peças novas, originais para reposições 

necessárias a execução dos serviços 
02 correspondente aos equipamentos 23% - R$ 8.000,00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

05.  
15 _____ 

Peças novas, genuínas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 

03 correspondente aos equipamentos 23% - R$ 8.000,00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

05.  

Peças novas, paralelas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 

04 correspondente aos equipamentos 23% - R$ 8.000,00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

05.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E R$ 
CORRETIVA 32.000,00 

Página 38 de 64 



CONSÓRCIO PÚBLICO 
SUDOESTE PINHAIS 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

LOTE 16— ESTO FARIA/TAPEÇARIA  

Valor Máximo Mão 
Valor 

Lote Item Descrição 
de obra / Hora ou 

. Quantidade máximo 
Percentual mínimo 

Estimado R$ 
de desconto 

Contratação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em Serviços de 
R$ 

01 estofarias/tapeçaria, correspondente aos R$ 110,00 100 

equipamentos relacionados nos Blocos 01, 
11 000 00 

02, 03,_04_e_05.  

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

20% - R$ 3.000,00 
correspondente aos equipamentos 

16  relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 05.  

Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

20% - R$ 3.000,00 
correspondente aos equipamentos 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 05.  

Peças novas, paralelas para reposições 

04 
necessárias a execução dos serviços 

3% - R$ 3.000,00 
correspondente aos equipamentos 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 05.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E R$ 
CORRETIVA 20.000,00 

LOTE 22— CHAPEAÇÃO E PINTURA CAMINHÕES E MÁQUINAS  

Valor Máximo Mão 
Valor 

Lote tem Descrição 
de obra / Hora ou 

Quantidade Máximo 
Percentual mínimo 

Estimado R$  
de desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em Serviços 
R$ 

01 chapeação e pintura, correspondente aos R$ 120,00 100 
12.000,00 

equipamentos relacionados nos Blocos 01, 

02, 03,_04_e_05.  

Peças novas, originais para reposições 

necessárias a execução dos serviços 
R$ 

02 correspondente aos equipamentos 20% - 
10.000,00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

_____ 05.  
17 

Peças novas, genuínas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 
R$ 

03 correspondente aos equipamentos 20% - 
10.000,00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

05.  

Peças novas, paralelas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 
R$ 

04 correspondente aos equipamentos 3% - 
10.000,00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

05.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E R$ 
CORRETIVA 42.000,00 
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LOTE 18— PARTE ELÉTRICA CAMINHÕES E MAQUINAS  

Valor Máximo Mão 
Valor 

Lote Item Descrição 
de obra / Hora ou 

Quantidade Máximo 
Percentual mínimo 

Estimado R$ 
de desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em Serviços 

01 Elétricos, correspondente aos R$ 125,00 100 
12.500,00 

equipamentos relacionados nos Blocos 

01, 02,_03,_04_e_05.  

Peças novas, originais para reposições 

necessárias a execução dos serviços 
R$ 

02 correspondente aos equipamentos 20% 
- 10.000 00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

05.  
18 ____ 

Peças novas, genuínas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 
R$ 

03 correspondente aos equipamentos 20% 
- 10.000 00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

05.  

Peças novas, paralelas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 
R$ 

04 correspondente aos equipamentos 3°' 
- 20.000 00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

05.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E R$ 
CORRETIVA 52.500,00 

LOTE 19— BATERIAS E INSTALAÇÃO CAMINHÕES E MAQUINAS  

Valor Máximo Mão 
Valor 

Lote Item Descrição 
de obra / Hora ou

, Quantidade máximo 
Percentual mínimo 

Estimado R$ 
de desconto 

Contratação de serviços de instalação de 

01 
baterias, correspondente aos 

R$ 120,00 40 hs R$ 4.800,00 
equipamentos relacionados nos Blocos 

01, 02,_03,_04_e_05.  

Bateria nova não recondicionada 100 

amperes, originais para reposições 

02 necessárias correspondente aos 4% 14 un R$ 5.900,00 

equipamentos relacionados nos Blocos 

01, 02, 03, 04 e 05. 

19 
Bateria nova não recondicionada 158 

amperes, originais para reposições 

03 necessárias correspondente aos 4% 14 un R$ 7.600,00 

equipamentos relacionados nos Blocos 

01, 02, 03, 04 e 05. 

Peças novas, originais para reposições 

necessárias a execução dos serviços 
04 correspondente aos equipamentos 17% - R$ 3.000,00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 
_ 05.  
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Peças novas, genuínas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 

05 correspondente aos equipamentos 17% - R$ 3.000,00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

05.  

Peças novas, paralelas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 

06 correspondente aos equipamentos 4% - R$ 3.000,00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

05.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 	 R$ 
CORRETIVA 	27.300,00 j 

LOTE 20 - USINAGEM/RETIFICA CAMINHÕES  
Valor Máximo Mão 

de obra / Hora ou 
Valor 

Lote tem Descrição 	 . 
Percentual minimo 

Quantidade Máximo 

Estimado R$ 
 de desconto 

Contratação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em Serviços de 
R$ 

01 Usinagem e Retifica correspondente aos R$ 150,00 100 

equipamentos relacionados nos Blocos 01 
15.000 00 

e_02.  

Peças novas, originais para reposições 

necessárias a execução dos serviços R$ 
02 

correspondente aos equipamentos 
20% 

- 
15.000,00 

20  relacionados nos Blocos 01 e 02. 

Peças novas, genuínas para reposições 

necessárias a execução dos serviços R$ 
03 

correspondente aos equipamentos 
20% 

- 
15.000,00 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, paralelas para reposições 

necessárias a execução dos serviços R$ 
04 

correspondente aos equipamentos 
3% 

- 
15.000,00 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 	 R$ 
CORRETIVA 	60.000,00 

LOTE 21— USINAGEM/RETIFICA MAQUINAS  

1 Valor Máximo Mão 
Valor 

de obra / Hora ou 
Lote tem Descrição . 

Percentual mínimo 
Quantidade máximo 

Estimado R$ 
de desconto 

Contratação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em Serviços de 
R$ 

01 Usinagern e Retifica correspondente aos R$ 150,00 100 

equipamentos relacionados nos Blocos 

21  03,04e05.  

- Peças novas, originais para reposições 

necessárias a execução dos serviços R$ 02 
correspondente aos equipamentos 

200/ - 20.000,00 

relacionados nos Blocos 03, 04 e 05. 
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Peças novas, genuínas para reposições 

necessárias a execução dos serviços R$ 
03 

correspondente aos equipamentos 
200/ - 

15.000,00 

relacionados nos Blocos 03, 04 e 05.  

Peças novas, paralelas para reposições 

necessárias a execução dos serviços R$ 
04 

correspondente aos equipamentos 
° 30/ - 

15.000,00 

_03,_04 relacionados nos Blocos 	e 05.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E R$ 
CORRETIVA 65.000,00 

LOTE 22— RADIADORES DE ÁGUA E DE ÓLEO CAMINHÕES E MÁQUINAS  

Valor Máximo Mão 
Valor 

Lote Item Descrição 
de obra / Hora ou 

Quantidade máximo 
Percentual mínimo 

Estimado R$ 
de desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em Serviços de 
R$ 

01 radiadores de água e óleo, correspondente R$ 125,00 100 

aos equipamentos relacionados nos Blocos 
12.500,00 

01, 02, 03, 04 e 05. 

Peças novas, originais para reposições 

necessárias a execução dos serviços 

02 correspondente aos equipamentos 20% - R$ 5.000,00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

22  05.  

Peças novas, genuínas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 

03 correspondente aos equipamentos 20% - R$ 5.000,00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

05.  

Peças novas, paralelas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 

04 correspondente aos equipamentos 3% - R$ 5.000,00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

05.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E R$ 
CORRETIVA 27.500,00 

LOTE 23 - AR CONDICIONADO E CLIMATIZADORES CAMINHÕES E MAQUINAS  

Valor Máximo Mão 
Valor 

Lote Item Descrição 
de obra / Hora ou 

. Quantidade Máximo 
Percentual minimo 

Estimado R$ 
de desconto 

Contratação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em Serviços de Ar 
R$ 01 Condicionado e Climatzadores, R$ 130,00 100 

correspondente aos equipamentos 
13.000 00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 05.  
23 ______ 

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

20% - R$5.000,00  
correspondente aos equipamentos 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 05.  
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Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

20% - R$ 5.000,00 
correspondente aos equipamentos 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e  

Peças novas, paralelas para reposições 

04 
necessárias a execução dos serviços 

3% - R$ 5.000,00 
correspondente aos equipamentos 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 05.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E R$ 
CORRETIVA   28.000,00 

Lotes com ampla concorrência 

LOTE 24- PARTE CARCAÇA EIXO CAMINHÕES  

Valor Máximo Mão 

de obra / Hora ou Valor Máximo 
Lote Item Descrição 	 Quantidade 

Percentual mínimo Estimado R$ 

de desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

0 1  
preventiva e corretiva em Horas, 

R$ 140,00 	 100 hs R$ 14.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01.  

Carcaça eixo anterior nova, original para 

02 
reposições necessárias correspondente 

5% 02 un R$ 42.000,00 
aos caminhões relacionados nos Blocos 

01.  

Carcaça eixo anterior recondicionada 

03 
para reposições necessárias a execução 1 5% 	 02 un R$ 21.000,00 

dos serviços correspondente aos 

caminhões relacionados nos Blocos 01.  

Carcaça eixo Posterior nova, original 

04 
para reposições necessárias 

5% 02 u R$75.000,00 
correspondente aos caminhões 

24 
______ relacionados nos Blocos 01. 

Carcaça eixo Posterior recondicionada 

05 
para reposições necessárias 

5% 05 un R$ 53.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01. 

Peças novas, originais para reposições 

06 
necessárias a execução dos serviços 

15% - R$ 5.000,00 
correspondente aos equipamentos 

relacionados no Bloco 01. 

Peças novas, genuínas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 
07 

correspondente aos equipamentos 
15% - R$ 5.000,00 

relacionados no Bloco 01, 

Peças novas, paralelas para reposições 

08 
necessárias a execução dos serviços 

3% - R$ 5.000,00 
correspondente aos equipamentos 

relacionados no Bloco 01. 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E R$ 
CORRETIVA 220.000,00 
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LOTE 25- PARTE MECÂNICA MÁQUINAS MOTONIVELADORAS  

Valor Máximo Mão 

Lote Item Descrição 
de obra / Hora ou 

. Quantidade 
Valor Máximo 

Percentual mínimo Estimado R$ 

de desconto 

Contratação de serviços de 

01 
manutenção preventiva e corretiva em 

R$ 115,00 170 R$ 19.550,00 
Horas mecânicas, correspondente as 

máquinas relacionadas nos Bloco 03.  

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

20% - R$ 20.000,00 
correspondente as maquinas 

relacionadas nos Bloco 03.  
25 ______ 

Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

19% - R$ 30.000,00 
correspondente as maquinas 

relacionadas nos Bloco 03.  

Peças novas, paralelas para reposições 

04 
necessárias a execução dos serviços 

13% - R$ 38.000,00 
correspondente as maquinas 

relacionadas nos Bloco 03.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E R$ 
CORRETIVA 107.550,00 

LOTE 26- PARTE MECÂNICA MÁQUINAS ROLO CILÍNDRICO  

Valor Máximo Mão 

Lote Item Descrição 
de obra / Hora ou 

Quantidade 
Valor Máximo 

Percentual mínimo de Estimado R$ 

desconto  

Contratação de serviços de 

01 
manutenção preventiva e corretiva em 

R$ 115,50 150 R$ 17.325,00 
Horas mecânicas, correspondente as  

máquinas relacionadas no Bloco 04.  

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

20% - R$ 60.000,00 
correspondente as maquinas 

relacionadas no Bloco 04.  
26 _____ 

Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

20% - R$ 40.000,00 
correspondente as maquinas  

relacionadas 	Bloco _no_ 	_04.  

Peças novas, paralelas para reposições 

04 
necessárias a execução dos serviços 

8% - R$ 35.000,00 
correspondente as maquinas  

relacionadas 	Bloco _no_ 	_04.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA 152.325,00 
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LOTE 27 - PARTE MOTOR CAMINHÕES  

Valor Máximo Mão 

Lote Item Descrição 
de obra / Hora ou 

. Quantidade 
Valor Máximo 

Percentual mínimo de Estimado R$ 

desconto  

Contratação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva em 
R$ 120,00 120 R$ 14.400,00 

Horas, correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

Peças novas, originais para reposições 

02 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 30.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  
27 _____ 

Peças novas, genuínas para reposições 

03 
necessárias a execução dos serviços 

25% - R$ 30.000,00 
correspondente aos caminhões  

relacionados _nos _Blocos _01_e_02.  

Peças novas, paralelas para reposições 

04 
necessárias a execução dos serviços 

3% - R$ 32.000,00 
correspondente aos caminhões 

relacionados nos Blocos 01 e 02.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E R$ 
CORRETIVA 106.400,00 

LOTE 28 - SOLDAS  

Valor Máximo Mão 
Valor 

Lote Item Descrição 
de obra / Hora ou

. Quantidade Máximo 
Percentual minimo 

Estimado R$ 
de desconto  

Contratação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em Serviços de 
R$ 

01 solda mig, correspondente aos R$ 125,00 150 
18.750,00 

equipamentos relacionados nos Blocos 01, 

02, 03,_04_e_05.  

Contratação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em Serviços de 
R$ 

02 solda elétrica, correspondente aos R$ 110,00 100 
11.000 00 

equipamentos relacionados nos Blocos 01, 

02, 03,_04_e_05.  

Contratação de serviços de manutenção 

28 preventiva e corretiva em Serviços de 
R$ 

03 solda ox acetilênica, correspondente aos R$ 117,50 120 

equipamentos relacionados nos Blocos 01, 
14.100 00 

02, 03,_04_e_05.  

Contratação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em Serviços de 
R$ 

04 solda metal, correspondente aos R$ 115,00 100 
11.500,00 

equipamentos relacionados nos Blocos 01, 

02,03,04e05.  

Contratação de serviços de manutenção 
R$ 

05 preventiva e corretiva em Serviços de R$ 140,00 100 
14 000 00  

solda _estanho, _correspondente _aos  
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equipamentos relacionados nos Blocos 01, 

02, 03,_04_e_05.  

Peças novas, originais para reposições 

necessárias a execução dos serviços 

06 correspondente aos equipamentos 25% - R$ 8.000,00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

05.  

Peças novas, genuínas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 

07 correspondente aos equipamentos 25% - R$ 8.000,00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

05.  

Peças novas, paralelas para reposições 

necessárias a execução dos serviços 

08 correspondente aos equipamentos 20% - R$ 8.000,00 

relacionados nos Blocos 01, 02, 03, 04 e 

05.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E R$ 
CORRETIVA 93.350,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 1.661.592,00 (um milhão seiscentos e sessenta e 

um mil quinhentos e noventa e dois reais). 

3.3 - A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. Sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, 

tanto sobre preço como inexequíveis. 

3.4 - Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente de empresas do 

ramo, corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

3.5 - Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares do mesmo ente, em execução, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

3.6 - Para a execução de quaisquer tipos de serviços e serem executados, a empresa deverá 

repassar uma listagem dos consertos necessários e somente poderá executá-los após 

autorização do consórcio pinhais, através da emissão da competente nota de empenho, sob 

pena de não pagamento do serviço executado. 

3.7 - Quando o contratante solicitar a prestação de serviços com fornecimento de peças, 

objeto desta licitação, será elaborada listagem das peças retiradas e que serão substituídas, 

na qual deverá constar obrigatoriamente, no mínimo os seguintes dados: descrição, código, 

se é paralela, genuína ou original, e deverá conter obrigatoriamente assinatura legível do 

responsável pela entrega e recebimento dos serviços ou peças. 
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3.8 - O contratante se obriga a elaborar ficha individual de conserto de cada caminhão ou 

máquina com dados mínimos que sejam suficientes para realização de controle da 

durabilidade dos serviços realizados e das peças fornecidas incorporadas nos consertos 

repassando uma via do documento para a detentora. 

4- DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

4.1 - A entrega de peças deverá ser feita pela licitante vencedora no prazo máximo 07 (sete) 

dias corridos bem como o início dos serviços a contar do dia seguinte ao recebimento da 

Nota de Empenho, e devem ser realizados em campo ou nas Oficinas Mecânicas dos 

Municípios Consorciados, de Coronel Vivida, Coronel Domingos Soares, Honório Serpa, 

Itapejara do Oeste, São João e Verê, sendo que todas as despesas de transportes, carga e 

descarga destes correrão por conta do proponente. 

4.1.1 - O prazo estabelecido para entrega poderá ser prorrogado quando solicitado pela 

proponente e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Consórcio. 

4.2 - No que se refere a distância das instalações das detentoras: 

4.2.1 - O consórcio fara o transporte de Caminhões ou Máquinas avariados sem 

condições de locomoção ou condições de uso e que não foi possível executar os consertos 

nas oficinas dos municípios ou em campo e que há necessidade de deslocamento para as 

dependências/instalações da proponente, mas somente será feito o transporte para as 

instalações que se encontrem até 120 quilômetros de onde se encontra o Bem, as 

vencedoras que possuem instalações com distâncias superiores os deslocamentos dos 

equipamentos deverão ocorrer através de reboque, custeado pela DETENTORAS, em 

atendimento aos princípios da economicidade, razoabilidade e eficiência, objetivando-se 

o desperdício de tempo com deslocamento. 

4.3 - As peças relacionadas no orçamento, que por ventura não vierem a ser aplicadas na 

execução do serviço, deverão ser deduzidas para fins de emissão da Nota Fiscal, devendo 

também ser anexado um laudo do ocorrido. 

4.4 - Caso o produto não corresponda ao exigido no Edital, a detentoras deverá providenciar, 

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a sua substituição visando o atendimento 

das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções. 

4.5 - O objeto desta licitação terá seu preço registrado pelo prazo de 12 (doze) meses. As 

quantidades e valores apresentados são apenas estimativas, não obrigando o Consorcio a 
rnntrAtÁ-Inç  

4.6 - A empresa vencedora deverá atender as solicitações do Consórcio Pinhais, mesmo que 

parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observado os valores máximos 
estimados. 
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4.7 - O recebimento dos produtos e serviços passará por análise dos mesmos, por servidor, 

que deverá verificar a quantidade e qualidade, e se o mesmo atende a todas as 

especificações contidas no Termo de Referência, para a aceitação definitiva. 

4.8 - Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados conforme descrição do 

item/lote ganho, correndo por conta da detentora as despesas de transporte, seguro, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução dos mesmos. 

S. DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 - O contratante reserva-se o direito de cobrar da detentora e a detentora obriga-se a 

fornecer ao contratante toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto 

desta ata, bem como a facilitar ao contratante a fiscalização da entrega dos produtos e 

serviços ora contratados. 

5.2 - O contratante reserva-se o direito de exercer a fiscalização sobre os produtos e, ainda, 

aplicar multa ou rescindir a ata, caso a detentora desobedeça quaisquer das cláusulas 

estabelecidas nesta ata. 

5.3 - O contratante poderá designar um ou mais representantes para fazer a gestão, 

fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos, devendo estes anotar e registrar 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados. 

5.4 - A fiscalização do contratante não diminui ou substitui as responsabilidades da 

detentora, decorrente de obrigações aqui assumidas. 

5.5 - Caberá à gestão da ata o Encarregado do Consórcio Pinhais, Sr. Itacir Brum, a quem 

compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas nesta 

ata. 

5.6 - A fiscalização da ata caberá a fiscal, a servidora Municipal Sra. Mari de Jesus Reis 

Lazzari, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando a 

gestora da ata as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da mesma. 

5.7 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

detentora pelos danos causados ao contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou 

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

5.8 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não elide nem 

diminui a responsabilidade da detentora quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 

entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de 

imperfeições técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do contratante ou do 

servidor designado para a fiscalização. 
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5.9 - Ao Contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados 

inadequados. 

5.10 - Por força do contido no Artigo 68, da Lei n 2  8.666/93, a detentora, por ocasião da 

assinatura desta ata, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal desta ata, para representa-Ia 

sempre que for necessário. 

5.11 - Além da Comissão de Fiscalização, o encarregado, os motoristas e operadores, e ainda 

aquele que for designado, terá acesso às dependências da Detentoras para o 

acompanhamento dos serviços e substituição de peças e componentes que estiverem sendo 

realizados/executados. 

5.12 - A Detentora deverá prestar esclarecimentos, por escrito e no prazo máxima de 48 

(quarenta e oito) horas, sempre que solicitado. 

6- DA FORMA DE PAGAMENTO 

6,1 - O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Consórcio Pinhais, diretamente 

em conta corrente bancária em nome do favorecido, até o 10 (décimo) dia útil do mês 

subsequente após a entrega da nota fiscal eletrônica, sua conferência e aceitação pelo 

Departamento responsável. 

6.2 - As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Detentora e 

seu vencimento ocorrerá até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente após a data de sua 

apresentação válida. 

6.3 - O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da Detentora. 

7 - RESULTADOS ESPERADOS 

7.1 - Os produtos entregues deveram atender as especificações descritas na tabela acima, 

sem defeitos de fabricação ou defeitos nos serviços executados a empresa ganhadora 

deverá dar garantias dos produtos e serviços e qualquer problema apresentado o mesmo 

deverá ser substituído ou refeito. 

7.2 - Será condição para pagamento dos serviços prestados, que o FORNECEDOR encaminhe 

juntamente à Nota Fiscal e demais documentos Termo de Garantia pelo período mínimo de 

03 (três) meses ou 20.000 km, nas máquinas 160 Hs, prevalecendo aquele que ocorrer 

primeiro, a contar da data de emissão da Nota Fiscal. 

8- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1-Conforme princípio do planejamento integrado: 
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OR/UN UNIDADE 
FUNCIONAL NATUREZA FONTE DE CÓD.  

PROGRAMÁTICA DA RECEITA RECURSOS REDUZIDO 

02/01 
Administração de 

02.00126.782.0002.2.002 3.3.90.30.39.01 001 186 
1 rifraestrutura  

02/01 
Administração de 

02.001.26.782.0002.2.002 33.90.30.39.02 001 190 
Infraestrutura 

02/01 
Administração de 

02.001.26.782.0002.2.002 3.3.90.30.19.99 001 312 
1 nfraestrutura 

9. ANTICORRUPÇÃO 

9.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução da Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente Termo de 

Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 

Coronel Vivida, 07 de junho de 2021. 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 

ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL, CONTRATO SOCIAL OU CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 
DE ME OU EPP (caso se enquadre) (3) CASO SEJA PROCURADOR, ORIGINAL OU CÓPIA 

AUTENTICADA DA PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N2 0212021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Pregão Presencial n° 02/2021. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

em conformidade com o disposto no Artigo 40,  inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 

DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 

que rege o certame acima indicado. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Página 51 de 64 



CONSÓRCIO PÚBLICO 
SUDOESTE PINHA IS 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N2 0212021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N° ------------, sediada,------(Endereço 

Completo) Declaro (amos) sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente 

para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Local e Data) 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

o CPF e RG do declarante 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N2 02/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Pregão Presencial n 02/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n 2  (xxxxxxxxxxxx) e CPF n 

(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 
Cédula de Identidade RG n (XXXXXXXXX) e CPF n 2  (XXXXXX), a quem confere amplos 
poderes para representa-Ia perante ao Consórcio Pinhais, no que se referir ao Pregão 

Presencial n2 02/2021, com poderes para assinar documentos, declarações, tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos de fornecimento/produtos e 
demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Cidade, dia, mês e ano 

Nome completo (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

RG e CPF 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 29, SUBITEM 29.18 DESTE EDITAL. 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N2  02/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
N EGOCIAL 

Ao Consórcio Pinhais. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 9' da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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PREGÃO PRESENCIAL N 2  02/2021 

(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO EXCEL 

(A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA ATRAVÉS DO ARQUIVO DO EXCEL, A SER DISPONIBILIZADO 
PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO) 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 

C N PJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE: 

CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 

CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

AGÊNCIA: 

Ne DA CONTA BANCÁRIA: 

E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 

Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32  da Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o licitante ser 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE (se houver) 

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA OU PROCURADOR) 

CPFN 	................................. 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2021 PREGÃO PRESENCIAL N 02/2021 

CONSÓRCIO PÚBLICO 
SUDOESTE PINHAIS  

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2021 a xx de xxxxx de 2021 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE 

PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob n 2  11.058.472/0001-11, com 

endereço a Rua Claudino dos Santos, 128, centro, Coronel Vivida - PR, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente Sr. Sr. Anderson Manique Barreto, 

portador do CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8 SSP-PR, residente e 

domiciliado na cidade de Coronel Vivida - PR, e do outro, a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua xxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxx, 
Estado xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n 2  xxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada 

pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n 2  xxxxxxxxxxxxx, portador da cédula de 

identidade RG n 2  xxxxxxxx, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 

tipo menor preço por LOTE, no sistema de registro de preços, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 

SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA (MECÂNICA, LANTERNAGEM, 

PINTURA, ELETRICIDADE, TORNO, SOLDAS (MIG, ELÉTRICA, OX ACETILÊNICA, METAL, 
INOX), AR CONDICIONADO, BATERIAS, RADIADORES, MANGUEIRAS, TAPEÇARIA, EIXO) 
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM APLICAÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS DA 
MARCA DO VEÍCULO OU ORIGINAIS DE FÁBRICA PERTENCENTES ÀS LINHAS DE 

MONTAGENS OU PARALELAS, NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS 

PERTENCENTES AO CONSÓRCIO PINHAIS, fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de 

julho de 2002; Resolução n 2  006, de 30 de maio de 2011 (regulamenta o Pregão no 

Consórcio); Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar 

Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n2  147, de 07 de agosto de 

2014 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que 
norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro: A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de 

Preços, com o respectivo Registro de Preços da proposta vencedora para AQUISIÇÃO DE 

PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA (MECÂNICA, 
LANTERNAGEM, PINTURA, ELETRICIDADE, TORNO, SOLDAS (MIG, ELÉTRICA, OX 
ACETILÊNICA, METAL, INOX), AR CONDICIONADO, BATERIAS, RADIADORES, MANGUEIRAS, 
TAPEÇARIA, EIXO) PREVENTIVA E CORRETIVA, COM APLICAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
PEÇAS GENUÍNAS DA MARCA DO VEÍCULO OU ORIGINAIS DE FÁBRICA PERTENCENTES ÀS 

LINHAS DE MONTAGENS OU PARALELAS, NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 

MÁQUINAS PERTENCENTES AO CONSÓRCIO PINHAIS, de conformidade com as 

especificações constantes do Termo de Referência do edital, partes integrantes deste 
instrumento, independentemente de sua transcrição. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de xx de xxxxx de 2021 a xx de xxxxx de 2022. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art 65 da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quarto: O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo rescindir a Ata, 

independentemente de infringência contratual por parte da DETENTORA, mediante 

notificação prévia de 15 (quinze) dias, sem aplicação de multas, tendo em vista o princípio 

da supremacia do interesse público sobre o particular. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da aquisição total dos serviços, e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Consórcio, 

qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as quantidades 

máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para 

aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência da 

execução, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, independentemente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que este serviço não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Dos prazos, local e condições de entrega estão fixadas detalhadamente no item 04 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro: A detentora deverá apresentar para aprovação do contratante, toda vez 

que for necessário, dados informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita 
identificação quanto à qualidade e procedência. 
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Parágrafo Segundo: Ao Contratante reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer 

serviço que não atender as especificações contidas no presente Edital, ou que seja 

considerado inadequado pelo município. 

Parágrafo Terceiro: Fica reservado ao Contratante em qualquer fase do certame, o direito de 

realizar testes que comprovem a qualidade dos serviços ofertados. Para tanto, os serviços 

serão submetidos a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de 

que os serviços considerados insatisfatórios em qualquer das análises serão 

automaticamente recusados, devendo ser, imediatamente, substituídos. O Contratante o 

fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade do serviço 

executado diferente daquelas especificadas por ocasião da assinatura da ata, cujas 

características contrariem as definidas neste edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a detentora permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de 

Registro de Preços e Edital. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

Parágrafo Primeiro: Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no 

presente instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na 

proposta. 

Parágrafo Segundo: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem 
() 	prévia e expressa anuência da Administração. 

Parágrafo Terceiro: Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, de acordo 

com as especificações constantes da proposta e/ou instruções do Edital, seus anexos e ata 

de registro de preços. 

Parágrafo Quarto: Reparar, corrigir, remover ou substituir os serviços, às suas expensas, no 

todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o 

defeito for, com provadamente, provocado por uso indevido. 

Parágrafo Quinto: Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, 

materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente 

licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 

Parágrafo Sexto: Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra 

habilitada para a execução do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências 

legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança 

no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, 

fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, 

por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará 
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única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 71, da Lei 8666/93, com as 

alterações dela decorrentes. 

Parágrafo Sétimo: Garantir a melhor qualidade dos serviços/produtos, atendidas as 

especificações e normas técnicas de execução para cada caso, assumindo inteira 

responsabilidade pela execução do objeto da presente licitação. 

Parágrafo Oitavo: A DETENTORA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro 

de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar 

como condição de pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa 

Administração. 

Parágrafo Nono: Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a 

respeito, toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos 

apresentados. 

Parágrafo Décimo: Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da 

Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Prestar à Administração, sempre que necessário, 

esclarecimentos sobre os serviços prestados. 

Parágrafo Décimo Segundo: Cumprir demais obrigações constantes do presente Edital, 
termo de referência, anexos e ata de registro de preços. 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Parágrafo Primeiro: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

DETENTORA. 

Parágrafo Segundo: Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as 

medidas pertinentes. 

Parágrafo Terceiro: Notificar a DETENTORA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

Parágrafo Quarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

i na di m pIe m ento. 

Parágrafo Quinto: Acompanhar a execução do objeto contratado, efetuado pela 

DETENTORA, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão do 

serviço. 

Parágrafo Sexto: Prestar aos funcionários da DETENTORA todas as informações e 

esclarecimentos necessários à execução do objeto da contratação. 

Parágrafo Sétimo: Fiscalizar a execução, por meio do Fiscal e Gestor da ata de registro de 

preços ou servidor, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do serviço e 

de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

Parágrafo Oitavo: Realizar rigorosa conferência das características do serviço, por meio do 

Fiscal e Gestor da ata de registro de preços ou servidor, somente atestando os documentos 

da despesa quando comprovada a execução total, fiel e correta do objeto contratado. 

Parágrafo Nono: O Departamento de Esporte será responsável pela pratica de todos os atos 

de controle do registro de preços. 
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Parágrafo Décimo: Cumprir demais obrigações constantes do presente Edital, termo de 
referência, anexos e ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro: O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Consórcio, 

diretamente em conta corrente bancária em nome do favorecido, até o 10 2  (décimo) dia útil 

do mês subsequente após a entrega da nota fiscal eletrônica, sua conferencia e aceitação 

pelo Departamento responsável. 

Parágrafo Segundo: A detentora deverá informar na correspondente Nota Fiscal/Fatura seus 

dados bancários para a realização do respectivo pagamento. 

Parágrafo Terceiro: Considerando o Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016, que 

regulamenta a Lei Complementar n 2  028/2009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços 

Eletrônica - NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

todos os contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel 

Vivida. 

Parágrafo Quarto: Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem 

nota fiscal eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos 

até a apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 

Receita Municipal. 

Parágrafo Quinto: Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes 

desobrigados) do Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016. 

Parágrafo Sexto: Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, 

a detentora deverá comprovar sua regularidade fiscal, devidamente atualizado e compatível 

com o objeto licitado, devendo a detentora, durante a execução do contrato, manter todas 

as condições de habilitação exigidas neste edital. 

Parágrafo Sétimo: As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

detentora e seu vencimento ocorrerá até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente após a 

data de sua apresentação válida. 

Parágrafo Oitavo: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo 

Contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 

que a Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

nesta Ata de Registro de Preços, correrão por conta dos recursos das dotações 

orçamentárias especificas abaixo: 

FUNCIONAL NATUREZA DA 1 	FONTE DE 	1 CÓD. 
OR/UN UNIDADE 1 1 1 

PROGRAMÁTICA 1 	RECEITA 1 RECURSOS 1 	REDUZIDO 

Administrço de 
02/01 1 1 	02.001.26.782.0002.2.002 3.3,90.30.39.01 001 186 

lnfraestrutura 
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02/01 
1 	Administração de 
1 02.00126.782,0002.2.002 3.3.90,30.39.02 001 190 

Infraestrutura 1 1 1 

02/01 
Administração de 

02.001.26.782.0002.2.002 3.3.90.30.19.99 001 312 
1 	Infraestrutura 

Parágrafo Segundo: As despesas de outros órgãos ou entidades do CONTRATANTE que 

utilizem desta Ata correrão por sua conta. 
Parágrafo Terceiro: O CONTRATANTE reserva se o direito de, a seu critério, utilizar ou não a 

totalidade da quantidade estimada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 5 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 
acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 
- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 9  8.666/93. 
- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
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Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 

a) A pedido, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado. 

b) Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a proponente: 

- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 

II - Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável. 

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado. 

Parágrafo Segundo: Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o 

cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos art. 77 e 78 da Lei 

8.666/93, 

Parágrafo Terceiro: O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no 

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade 

responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de 

registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 49  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Presencial n 2  02/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do Consórcio, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 
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Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro; 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 201x. 

Anderson Manique Barreto 

O Presidente 
CONTRATANTE  

xxxxx 

xxxxxxxxxxxxx 
DETENTORA 

Testemunhas: .................................... 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2021 
REGISTRO DE PREÇOS - TIPO MAIOR DESCONTO POR LOTE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA 
(MECÂNICA, LANTERNAGEM, PINTURA, ELETRICIDADE, TORNO, SOLDAS (MIG, ELÉTRICA, 
OX ACETILÊNICA, METAL, INOX), AR CONDICIONADO, BATERIAS, RADIADORES, 
MANGUEIRAS, TAPEÇARIA, EIXO) PREVENTIVA E CORRETIVA, COM APLICAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS DA MARCA DO VEÍCULO OU ORIGINAIS DE 
FÁBRICA PERTENCENTES ÀS LINHAS DE MONTAGENS OU PARALELAS, NECESSÁRIOS À 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO CONSÓRCIO PINHAIS. 
LOCAL E HORÁRIO: Praça Angelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até 
as 09:00h do dia 19 de julho de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 19 de julho de 
2021. VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 1.661.592.00. Prazo de vigência: 12 (doze) meses. 
O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:30 às 17:30 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.qov.br , na opção 
Consórcio/Consórcio Pinhais. Informações (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 05 de julho de 2021. 
lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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504601 oaepo, dOca te ocbdl200n de t.,k000edo). oforae ooed0eo, eopeol.00ç0es, colocas e 
estimativasdecses01060oslae,ee .062010 1  nos termos do,dOp eoença70500, epoca fopopoeaoto 
do acorde cocnc is necessidades da Ad e 8lo(aç3o Murolcopa. 
Tipo DE UcSTAÇUO: MO~ PREÇO 08(61.00 
*868100000 Sbds julho de)021 àeO990horas 
IIIFORMAÇOCS 86118(678 AO EDITAL Na Secretar ia do Administração - Departamento de Compras e 
Louções da Peefeftu'. Murkipsl de Saudade do I guaçu. A Rua 0448:10, 8650104d, 704- CoeI,.. 
Suidade do lOacçu-PI., telefone No. (046) 3246-1166 00 pelO 6401 
htIp//coo Iaadad.dolgçaou-pc go..beflaIuoOeo pl 

Saudade do 8:08,00 de1ll,nde 2021. 

2450) 78000 
Pco10Io Muoioosl 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°04112021 - PMM 

OBJETO: Seleção de proposta visando a aquisição de brindes para 
serem utilizados nas campanhas referente ao 'Agosto Azul', 

"Agosto Dourado e "Outubro Rosa" realizados pela Secretaria de 
Saúde deste municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 19 de Julho de 2021 AS 09H30MIN. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.gov .brlcomprpslpt-br 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está a 
disposição no Departamento de Licitação e no silo oficial do 
municlpio www.mangueirinha.pr.gov.br . 
Maiores informações pelo fone (046) 3243-1122. 

Manguelrinha, 05 de Julho de 2021. 
Publique-se 
Dorll Netto 
Pregoeiro 

ESPÉCIE: Extrato do contato n' 0120021. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
CIIOPINZ(000/PR. CONTRATADA: BARVINSKI DISTRIBUIDORA LTDA. CPIPJ ri-
235678000001.94. OBJETO: .0101* de #ens(eo,uapamenõoo de 144re e Bpeeza. VALOR 
TOTAL 85 1.522,80(1011881. 080009089 odote 8 dois roas o 1.58401. 01560pos(. ORIGEM: 
DIspense de Licitação 0  005(2021. FUNDAMENTO LEGAL alt 24. II. da Lei e° 0.666/03. 
ELEMENTOS DE DESPESA: R.24. PRAZO DE 80EcUÇAO 16 doAi. DATA DA 
ASSINATURA: 30100/2021. A0900m 0180 Valdir Ceoo pela CAnaca eC(dolt BsMnud. pelo 
0707584 

CÂMARA MUNICIPAL. DE CHOPIHDNNO- ESTADO DO PARANÁ 

ESPÉCIE: Extr.tx do Contrato n" 01312021. CONTRATANTE: CÀMARA MUNICIPAL DE 
CHOPINZINNO/PR. CONTRATADA: VANIN DE ALMEIDA & CIA LTDA, CNPJ no 
25.219.0100052.94. OBJETO: aqi*siçSo de iIeOU/eqiopanoc4os de (Apelo, e Aerpeza VALOR 
TOTAL 98123.20 (canto 0 vinte 0trás tteie coleto D.eOa005). ORIGEM: Dopelsa do LscdMçáo 
5° 0520021. FUNDAMENTO LEGAL: AR 24. H. da Lei 0° 0.0661)3. ELEMENTOS DE 
DESPESA: R.24. PRAZO DE 82ECUÇÂO  15 Nas. DATA DA ASSINATURA: 30106/2021. 
Ae.Lea,n: Enio VOAr Coo). pNIo Câmara. e SeroV.nat de *66040. pele oolpreta. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHQPIP0)NHO . ESTADO DO PARARA 

ESPÉCIE: Extrato do Contrato n° 014I2521. CONTRATANTE: CÀMARA MUNICIPAL DE 
CHOPINZINHOIPR. CONTRATADA: AOS COMERCIAL E(REU - ME, CNPJ e° 
e7.120.064)0002.99, OBJETO-. .qleocç8o 44 IIeoo*qulpecIeoto detdglncee Onopeza VALOR 
TOTAL 85 755.50 (canto o aeqo,ela e cInco 15011). ORIGEM: D:speno. de Llcdaçio no
005/2021. FUNDAMENTO LEGAL: ad. 24.11. da Lei no 0.668183. ELEMENTOS DE DESPESA: 
R.24 PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 Aos. DATA DA ASSINATURA: 3006(2021. Asoao,e. Eo.e 
ValA' Cecu, pela CAneta. e MolsOs SaUoIa Carpes, pela empresa 

CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO ELOE'rENTAVBL DA 
REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 00 PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENC1ALP8 022021 
REGISTRO DE PREÇOS - TIPO 688800 DESCONTO POR LOTO 

GE. I510 AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA 
IMECÂNICA, LANTERNAGEM, PINTURA. EI.ETRIODADE. TORNO. SOLDAS (68(2, ELÉTRICA. 
OS ACETILUNICA, METAL (600), AR CONDICIONADO. BATERIAS. RADIADORES

. 
 

MANGUEIRAS TAPEÇARIA. 07501 PREVENTIVA E CORRETIVA COM APLICAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS  GENUINAS DA MARCA DO VEICULO 061 081018*15 DE 
FABRICA PERTENCENTES ÀS LINHAS DE MONTAGENS OU PARALELoS, NECESSÁRIOS Á 
MANUTENÇÃO DOS VEICULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO CONSORCIO PINHAIS. 
LOCAL 511091510, Paço Angelo MeaaOmo, .m, ooeoaeoosenS o eetioga dos envelopes. .16 
aaSNSOndo dia lNde julho 002D2T. Abertura doi elcalopaiasSOOlNdooSa lødo julho do 
2021. VALOR TOTAL M,°JIII.40 ESTiMADO-. ES 1.6EI.562,0E. P102044 slgenuai 12 (ANa) mexe. 
O editei podele Ser 08)00 $601000 MoetUplo II. Coceel 6144.. doo 0806 As 1200 Nor., edis 
13 )0 As 1735 Nec.. oca .5104, do .0, we'w,Çcaç/0eIeoAa.ne.sec.õe, na 09615 
Conoõ000/Consdecto Pinhais. Iefonn.çO.s (46) 3232.6300. Cooc44 VoO.. 554010(010443621. 
Ia.. 00684. Solclad. Presidente de Corrls.ao P000eeeile de LldIoçao 

14
MUNICIPIO DE 

~ 
MARIÓPOLIS 

RESCISÃO CONTRATUAL 

ATA O€RE1)OIRO DO PREÇOS  0210313021 
PRISÃO ELOTEENCO IP 262021 

Pdop,exeri. 0aOsn4a e na noRa Ons.dn*.6. de ao 86no 1OJIMdPOO SE IIOINIIPOOJE. 09110144 
pm pos.oaaldxa d.dPe4sPaEOoolOenm .OaRa ncCNPJlS0, ede O7E.0S3220041-24.0e04. no 0uo080 
o" 1021, Cac82, MalOçebo 000.44 Paft rede do .90000.00 pais 00,8) P140. Maripot 0010 66aeda 
Lsça. 10~ bta66a s.ads. cosmo roCPOOIP V 105241676-00, pot.ln da (2902 n°5201.05-O 05009. 
oedco1600anoaado,aNuoSIRn" IIt5-enSC0/ttS2S')05,nao56a44 8OtOsde .00xdtP.eg.6.00o 
a eoçeaa 6148 neles,.,, P,44,,AsooI. LW. .10adae. R.a loeqsi.l HAao C~à1  SOE. D*TIEN Franca,  
CEP SLIIS-000,c.ddaNd, No Neia. E~08 WMG~ fl.ea.oCIlPJsoNo& I5,242,4E0001'S7.IaoIIk 
0010aai,oboe° 00103186674, dneusRIe d.dguda DET88ITO#A DA ATA ao. 0089-0,00. III MII sOda 
sOocal.0ns.Cenai.R*8nae.EneIeletpelado00C1RUe• 1041406650P0Ilt nAMonnCPFA9-e"035STI20E-
20. lan allee a 4x e .00IIMO .RISCI&8049,UAVEL DO CGIIIRATGI87O 18555002000 PREÇOS no 
I701021'GP,OI4OROIPR!SAOSRPPL2II2$21,se050a 10ml..goo 

CLÁUSULA 	 A Fim Rae,ddo, sCnB40AL.d, Ee16nd.Pl.ço.ri* 1230061. sp0.o .osnba.aroshlt. 
e,R050400500c 02101 56600019-04411000.7 ao 9117 160005.1.000. ao naosxeo 0,5400.02 enod, 
A5l84xnoeunodeda tear a.Iocasdxo.Vann E,deeoe, 0,46 que ipIa09 r04dx i,olalo.d. tom qcaiqaw 
nsdaid.ddo tna.0qas'às panes nada., *0000n4o, a portal dia por Ie6600nI*txonar6As, 
6a4oaeetA,áeaea. sAi90Øo'.. peO • .eesopeal, naoanaoeodedond.n.'aradaoaca e.qa isio 60. 

ram 6Naa 

ÇLAAWIARII0104.Apm,,teaI,adoao rêIOcis00000Ieol 5r0000enbloenenaomet Ta lido li. de Lei o" 
818685- 

CLAUBJLNISR8EO&A. panes de5e,obodaoola'oad.Ilo4kd 091.4005 Pxsl, p.'.dtonóoeoa,,risá. 
AMdao9e penam .sp*re'0.sOIs0.isn.00oala, ,oseáaois aeudox*o  por  elpOdeHaIo  que ,4.,  

Ea.çis18aetnsI.ss luemo, 000000cosev0010naeanR,,eRS94000.ed.11ONot,t.na, 
coe #eW8 4,02 I44a) 600104000010210 aoáoI e Osven ta*.sienAL p01 que. ole's, pdaa Moo 

0°daoehsded0.a 
e.loeoaa. 354.54940.2621. 

*elo144xd.Mo4la9. -tanb,5.,N 

04oEOsodoLopa. Pa0.O-0018516.Wsp10 

508 SOe,,,. PooOosOo,aIaL66-Corealad. 
0s40R.400se. 66.IeeU0apeaaaNe5EaaI 

PORTARIA 8' 208(2021 
DATA: 0610712021 

SOMULA. 'Coeuede ofostainteto tonpoeaieo 000501080 Mede Lúcia I300eII. Medo 804005 
Lsp.R PauI.k, Proferia Muoscipi 0. MooUpdAa, Estado do Paraná, no uso de um etnEslçÕao 
legais RESOLVE: 157.61-CONCEDER ajustamento l.enpoed4oapocataade MaeiaLloaG,.aff, 
pofladoeo 00813 5(. 155040814, MaIO00). e" 012-5 c000one peevlsdo 500040 70001. 1 1 . da Lei 
Fe~ e" 14.1S112021; ART. r. Esta portaria entra em vigarista datado suapubliceçdo, Rcaedo 
revogadas esdi.po.içdo. ,n 000*dco. GEEnale do PreteEs MAcAISE01 de MaAdpulis. Esladodo 
PeraOO, en, OS de icdhO  cio 2021. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N ° 20612521 
DATA: 0610712021 

SUMULA. 'Aprova . ,aid. de E.lago Pr060IUolo do 00178850 MelorpO Lado Pempndo Ogado. 
Mano Eduardo Lapas P.ulelo ReleIo Mueicopal 08 Mo/Apolus. Estado do Paraná, no uso de 

suas lElEsoções legou RESOLVE: ART. 1". APROVAR a Saída do Estágio PeobalAno do 
Seonido, MulacIpai Lula Pem.sds Sg.rM, ManIcoda n" 731-0. 01190.0 polo de pOlo de 2021, 
ao oltloda do resultada da, Avaaaç6a. da Desempenho do Estagio ProEaIdelo. ART. 2"- Esta 
portaria 5151 em vigor na dolo do sua pubeo.çlo. Roaedo revogadas as diipooiçdos aro 
cord,*io. G04o,(e do Prefeito Municipal de MorIÓpoie, em 05 de iIto de 2021. MARIO 
EDUARDO LOPES PAULEI( PREFEITO MUNICIPAL 

NUNICIPIO DE MARIOPOUS 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n°19(2021. OP. Dlspenoeda LIcOação0° 
17(2021. MUNICÍPIO SE MARIÕPCLIS E A PROPONENTE: Wáenr liSo ME pessoa 1,/Ata do deo10 
çorealo CNPJ 0° 04.569.ES8I050I.09, lulEcIlção autautiul o" 3170024510, de coa em Mole deeccdooda 
coes CONTRATADA 061,10: a 200SaIaçOs de eoçoesa paro presloç5c de seodços na maceEcç3d 
(prevcoBva e colTelva) dos repetidores, conveeseces e oVe'oaS do S. que SeeeCSOEact álotáad0000 6618 
osel 	

015 	56 	 0059.01 	 /1806 	 0808 

O 	se 	OdnonIlO,reaioc.ENke000c. 	 IO 	T 
L 

Do Valor. RO 10200.00 (Dez traie goidleIOcR redes). Oco Plano do 0080uç3o, 011derAN O prazo de 
eAoCu800 será de asO 6.48) meses contados e parte daeosl151sra do coco*, podando sai peoero5010 

00 1204(800040000  I1ge át~ do pOtes conIne asSgo n°0740 Lei e' 8.E66I93.0 prazo de 
vI540cla 04000 (1&O de eaecoçdoscneSEdo 4830 (tEU) M. DaAIIenaÇSOde VOoECccGAs/A ect48flo 
061841$10: O vSO do mntEE pods00, enRr100611ee81, lar reApossado ou elterodo nos Meios do algo 
0°  65 de lei r0 800053.00 PaQaneedo: pagarnecto será 8(458848 nreosaimenl opóe o 928181 dia *848 
todo el/A. Dotação Orçaoor44ia 02.00- DapalanRrIs de Adr*ásçoçNo - 5301 - DloAão de 
AdmAlsraçao -04125-0002.2.203- Minuleeçio doo Se/Aços Administrativos - 3399.35 - 06008 

Se/Aços de TeoceAse Pessoa Adita - Porte (DOO). Pespeca 1055-00 CosEr do Cortais: JosÉ Carias 
STarlqueoIsEL PORO: Coeneota de CleoelSnd1., Estada do PaEaoã. eacIUpcIb, DI de 21010 de 2021. 
PIOIOIO 0.14411908 (duelo Eduardo Lopes PadeL. 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DP CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
MARIOPOLIS PARANÁ. 

RESOLUÇÂO 14° 81012021. SUMULA. APROVA pela 500 adesãe do DELIBERAÇÃO 
N° 02412021 CEDCAJPR. O Ccooeeno Monocipal dos Direitos da CrIança e do 
Adolescente - CMDCA, no uso de suas etriboçdes legais, conforme Lei Mue'Ic19ai 0° 
53 de 11 de Dezembro 482050. con,iderasdo a reunião plenária 4002 de julho de 
2021, RESOLVE: AR. 1 9. Aprovar pela não adesão do Incentivo Õ#Noc da COVID -19 
DELIBERAÇÃO N1  024/2021 CEDCAJPR. a000leodo a lust000alcva do Õegao Gesto,. 
qouardo o eoi.Iõnráa de apenas 41135 Iaeiltas 5010 cr ianças e adolescentes que 
salreram perslau patenteie e que esISo 60840 alendldas pelo Município, não .ando 
viável e aplicável a adesão ao 1005000 Art. 2' -  Sola resolução ReIna em vigor se data 
de sue publicação. MerlôpoNe, 02 de )uBno de 2021. 01100445 000011, Presidente. 

PORTAM W. 5462003 

A PREFEITA MUNICIPAL 0€ CLEVELUNDIA, Solado do 0.004, % 100 dos eroslooes 11501 nasbota. 01 

5,, 43,04,01001 LsOOrsOoe, sNoeõe40 

,saoodooa soluce ut,o,e EsolilsIe. po88doa da 113 e"N.11I.0324005PIPR. Deeno 

051 602 les-IS, • pl,eI.csu.. Ronodos dsstAAilo$6100147"zona 8000010, csev,laed.a-P, 

6152"' Eau O~ e*. emsIeen. dei. da.0 psAao.çao. 1oos.edo.a..a.po.lç5.. ,,noe*eiO. 

00518ETE DA PREFEITA MIJNIOIPAI, 5E cLsvsi.Aaolu, 05765000 PARANÁ EM 08 DE JULIIO SE 

2021 RAPAELA LOSI PRBFLOTAN5NIOPOL 

P01570180 8' 040029511 

858*81.6 MACUlO LOcA P10611, 02910416 4. OonaiMoa. Essa, do P5614. /0 AluO doo ,56e,ç000 

000lnOtdSspOçiO. 

80*01.08: 

Alt 5" - 0170000015 eae a tsne.sao Perneoterde 0, 6600614. . PIsOeUOA*n0005aeaO 004460.0, 

00161.0. pai, Portaria 10" 2409051. .9,,  05 5105 020100.055 o seleI. e eeeopel,na. Preo.00a 

Aór*45*sOco 06r.r. .m ao. do 5.0400 13001.6 C0*ltNA 00 PRADO a MOROSA REtaliA 

50350585. .le.aca 0105 5155100515 eo,reiAe ti. ss Sacço,a. 

AO. 5" - A COr10050 0,4 o prezo 4. co (5.00500*) Ais 085 1 00462150 00 9-40020. podando sue 

prnrto.depor nu, 30(55la( dia nvo*sodaEeçlnaIuo. 

Alta' 5510 P00210 "000 01050101 013 da oua PoAiOOp8I.cenrgldes o. isooaçOe, .vnoo*ieo. 

680007850 PSEPEITAMO05PAL 080E,EOSLÁNEIA, IMITADO 00 PACAOEA. 0.406 DE JULHO 
SE 2521. RAPARLA Mae1545 1.081 PrsNl0.Ma.lslpai 

P002600 N" 20055021 

9.08000.6 lixeoNs Lxii, Preses tAorIolpl da OOn6610,, coladO do Poori. os uso das .5tu4015 

oor6rlde por W. 

An. 1" - 50'IEOAOsIAn que . cotrAMu Pom.oeae da 8605615. e Pnocesoo Adn*O,O.Sor Dodper.c. 

00417.0 pAi P500,• te 54012021. apum sI 510, AlOena000 o 0000010. O OOeRaSeIe 00005550 

0000050000 DAdple.. co Isco dos 50080010 560046 OcI55#6 oguogi 581.0071. 04 501, atos 

p0000a000000e,000s000sc311 5100610. 

Alt 2" ' A 50015000 lOtO 5 17525 do 85 (saoie40( de, poIs o sondado do eeosa500, 0040700 500 

ens0. pai elOs 30 (Vinte) 0050000 do 1051 nalto. 

0152" - 0552 P00201 orna ao voo cc 005. 0500. PL0.ceçNn. 1.05505.0 84 5.9104005 on0000iva. 

15r8 
DA PREFEITA MOMOIPAL 00 OL008I.AOIIA 0*1050 00 PARANÁ. EM 00 BE JULHO 

ptAruLAe2A Cer55LOIlP reeaote MOnIOP.O 

PORTARIA W.20112021 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDEA. Estado do Paraná. no inic, da, alesloiçdes legais 

poosbeas no ai. 43, Iexu.o IV da Lei Onglarisa Mrin84al, elo seoloenid,ds da Il Municipal 

n0.649I2517. .Oogo47. 

80501.08: 
Ali. 1" ' Fica roere.01 . salsrdm' JSCIMARA 0' ANDRADE, como Pr010ssvce oro 49eede 

Ou000ntOIN na Escola MoaOoIpel RIpÃaW P000 - EIEP, rAmO MaIANO, na (Alma 07 OurO R no  no 

período dso3de -ia de2ø2l alaOSd. dezembro da2o2t 

Alt, 2" - Sol. Portaria oPa em o/soe no 4.), do sua psb4c,ç*o, roosgerdo-sa se Aspooiçdo. cm 

0006006. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CI,BVELÃNDIA, ESTADO DO PARARA EM 00 DE 

JULHO DE 5021, 

RAPAELA LOSIPOEPEITAMONKIPAL  
PORTARIA 1012021 

O Presidente da COmoro MuelcIpal de Palmas. Estado do Paraná, 
Vereador José Maria de Anaoo Peepétos Filho. no uso de suas elclEulçoes 
reglIn04518. conferidas pelo MÁge 30. inciso II e XVI. do Regosersto OlIemo e 
do artigo 36, lindac, II o XVI de Lei Orgástica Moulnlapa(, Combinado 0510 artigo 37. 
lendo II. parte final da Corta Magna e Lei (Mar/AIpO rr 2213/14, roscAs: 

EXONERAR 

Dulcemae Antonio MosOrso, podador da cédula de identidade duO 
1.646.044 SSP/SC, Ocoaneo no CPF sob 5° 072.753,119-00. do Carpo de 
Assenoodo Parlamentar da Cársaeo Msoicipal de Felinos, Estado do Pato/A. 

Registrei-se. Podoáque-se. Cumpro-se. 

Gabinete da Pr001dNIrUO da Camars Municipal de Palmas. 05 de julho de 
2021. 

José Maria de Aralán PerpélUo POlo 

Presidente do Logiclolvo 1406113(21 

REsOLVO 
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LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO—PREGÃO PRESENCIAL N°02/2021 

REGISTRO DE PREÇOS—TIPO MAIOR DESCONTO POR LOTE 
OBJETO: AQUISIÇÃO  DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA (MECÂNICA, LANTERNAGEM, PINTURA, ELETRICIDADE, TORNO, SOLDAS 
(M1G, ELÉTRICA, OX ACETILÊNICA, METAL, INOX), AR CONDICIONADO, BATERIAS, 
RADIADORES, MANGUEIRAS, TAPEÇARIA, EIXO) PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 
APLICAÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS DA MARCA DO VEÍCULO 
OU ORIGINAIS DE FÁBRICA PERTENCENTES Às LINHAS DE MONTAGENS OU 
PARALELAS, NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PERTENCENTES AO CONSÓRCIO PINHAIS, LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 19 de julho 
de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 19 de julho de 2021. VALOR TOTAL 
MÁXIMO ESTIMADO: R$ 1.661.592,00. Prazo de vigência: 12 (doze) meses. O edital 
poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:30 às 17:30 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br, na opção Consórcio/ 
Consórcio Pinhais. Informações (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 05 de julho de 2021. 
lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO—CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0312021 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna público a Concorrência Pública 
n° 0312021, tipo MELHOR OFERTA POR ITEM. Objeto: CONCESSÃO DE USO DE 

EM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, INCUBATÓRIO EMPRESARIAL 

Wia
ESCER E DESENVOLVER". Protocolo dos Envelopes: até às 09:00 (nove horas) do 
06 de agosto de 2021. Abertura após as 09:00 (nove horas) do dia 06 de agosto 

de 2021, na sala de reuniões do Município de Coronel Vivida, situada na Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n, Centro, Coronel Vivida - Pr. O prazo desta concessão é de até 24 (vinte e 
quatro) meses, podendo ser prorrogado pelo mesmo período. O edital poderá ser obtido 
junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 
horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações (046) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 05 de julho de 2021. Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 

C. d3ç3.'2 

CONTRATOS 

ADITIVO n°04 ao Contrato n° 10712019 

Pregão Presencial n° 6212019 - Contratante: Município de Coronel Vivida, Contratada: 
CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS  LTDA, CNPJ n° 02.375.64810001-78. Este Termo 
Aditivo tem por objetivo a repactuação, que visa o fiel cumprimento das obrigações 
previstas na Convenção Coletiva de Trabalho 202112023, da entidade representativa da 
classe, registrado no M.T.E. sob n° PR00032612021, com fundamento no art. 65, Inciso 
II, "d da Lei Federal n° 8.666193, solicitação da contratada, planilha em anexo, parecer 
contábil e Deliberação Superior. Fica repactuado o contrato concedendo-se acréscimo, 
deste modo, o valor mensal passa a ser de R$ 45.144,51 pra o item 01 (varrição) e 
R$ 10.129,23 para a manutenção dos Cemitérios, Praças e Casa Lar. O valor total do 
presente termo aditivo é de R$ 14.762,65. Permanecem inalteradas as demais clausulas. 
Coronel Vivida, 01 de julho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

ADITIVO n° 03 ao Contrato n° 10812019 

ag ão Presencial n° 6212019 - Contratante: Município de Coronel Vivida, Contratada: 
3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ no 02.375.64810001-78. Este 

Termo Aditivo tem por objetivo a repactuação do contrato, que visa o fiel cumprimento 
das obrigações previstas na Convenção Coletiva de Trabalho 202112023, da entidade 
representativa da classe, registrado no M.T.E. sob n° PR00032612021 (motoristas), com 
fundamento no art. 65, Inciso II, "d" da Lei Federal n° 8.666193, solicitação da contratada, 
planilha em anexo, parecer contábil e Deliberação Superior. Fica concedido o acréscimo 
aos itens do módulo 1 e submódulo 2.3, desse modo, o valor mensal passa a ser de 
R$ 61.736,56. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 14.244,02. Permanecem 
inalteradas as demais clausulas. Coronel Vivida, 01 de julho de 2021. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 

ADITIVO N° 14 ao Contrato n° 6212017 - Pregão Presencial n° 2212017 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: CTR3 PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA—EPP, CNPJ n°02.375.648/0001-78. Este TermoAditivo tem por objeto 
a REPACTUAÇÃO do Contrato com base na Convenção Coletiva de Trabalho 202112023, 
da entidade representativa da classe, registrado no M.T.E. sob n° PR00032612021. 
Fica repactuado o contrato concedendo-se acréscimo aos itens do montante A e B 
das planilhas. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 16.213,10. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 16 de junho de 2021. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 

ADITIVO N° 15 ao Contrato n° 6212017 - Pregão Presencial n° 2212017 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: CTR3 PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ n° 02.375.64810001-78. Prorroga-se a vigência do 
contrato por mais 12 meses, de 19 de junho de 2021 a 18 de junho de 2022, com 
fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666193 e solicitação da Diretora da 
Secretaria Municipal de Cultura e Desporto, oficio da contratada e Deliberação Superior. 
Devido a prorrogação do prazo, conforme cláusula segunda, a fim de manter o equilíbrio 
do contrato, fica reajustado os valores com base no INPC, na ordem de 8,90%. O valor 
mensal passa a ser de R$ 185.040,33 perfazendo o valor total de R$ 2.220.483,96. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 18 de junho de 2021. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

Aditivo n° 01 —Ata de Registro de Preços n°13/2021 

Pregão Presencial n° 0112021. Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA—PR-
Detentora: OVIDIO GAMBIM—ME, CNPJ sob o n.° 07.882.24010001-06. Considerando a 
solicitação da detentora, fica de comum acordo entre as partes, concedido o reequillbrio 
econômico financeiro para os itens 60, 63, 72, 73,74, 75, 86, 148, 219, 221, 244, 267, 
282, 290, a partir do dia 02 de julho de 2021. O valor total deste aditivo é de R$ 61.975,11 
Permanecem Inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 01 de julho de 2021. 
Anderson Manique Barreto. Prefeito. 

Aditivo n° 01 - Ata de Registro de Preços n° 4612021 

Pregão Presencial n° 1712021. Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA—PR-
Detentora: BRUNO HART & HART LTDA—ME, CNPJ/MF sob o n.° 23.875.43510001-85. 
Considerando a solicitação da detentora, fica de comum acordo entre as partes, concedido 
o reequilibrio econômico financeiro para os itens 02 e 03, a partir do dia 30 de junho de 
2021. O valor total deste aditivo é de R$ 2.682,00. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. Coronel Vivida, 29 de junho de 2021. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 

Aditivo n° 05 ao Contrato n° 6512017 

Pregão Presencial n°41/2017—Contratante: Município de Coronel Vivida/PR—Contratada: 
MANASSES GONÇALVES DE MENEZES, CNPJ n.° 22.648.94710001-46. Prorroga-se 
a vigência do contrato por mais 12 meses, de 01 de julho de 2021 a 30 de junho de 
2022, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666193 e solicitação 
do Secretário do Departamento de Obras, Viação e Urbanismo e Deliberação Superior. 
Devido a prorrogação do prazo, conforme cláusula quinta, a fim de manter o equilíbrio do 
contrato, fica reajustado os valores com base no INPC, na ordem de 8,90%. O valor total 
estimado deste termo aditivo é de R$ 60.892,20. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do contrato. Coronel Vivida, 29 de junho de 2021. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito Municipal. 

ADITIVO N° 01 ao contrato n° 7312020 

Pregão Presencial n° 4812020. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
CONTRATADA: POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO 
TRABALHO LTDA, CNPJ/MF sob n° 00.975.64710001-39. Prorroga-se a vigência do 
contrato por mais 12 (doze) meses, de 24 de junho de 2021 a 23 de junho de 2022, com 
fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666193 e solicitação do Secretário 
Municipal de Administração e Fazenda. Os valores permanecem inalterados. O valor 
total deste aditamento é de R$ 37.600,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
Coronel Vivida, 23 de junho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

CONTRATO n° 30/2021 - lnexlgibllldade n° 1112021 

Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de Saúde de 
Coronel Vivida—Paraná. Contratada: IMAX CLÍNICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM 
LTDA, CNPJ sob o n°27.666.227/0001-27. Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas 
para realização de exames de ultrassonografia, conforme as necessidades da secretaria 
de saúde do município de Coronel Vivida - Pr. Valor total estimado: R$ 180.844,10. O 
prazo de contratação é de 299 dias, de 21 de junho de 2021 a 15 de abril de 2022. Coronel 
Vivida, 18 de junho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

OUTROS ATOS 

EDITAL N°. 074/2021 de 0210712021 

CONCURSO PÚBLICO 00112019 - Exclusão de Candidato(a) 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA—ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei 
Municipal. Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa, 
Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos 
Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei Complementar n°. 057 
de 2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
Edital de Concurso Público aberto sob N°. 0112019 de 1110212019 (abertura do certame) 
combinado com Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/homologação) e, 
Considerando que a candidata convocada no Edital n°. 07312021 de 1710612021, a vaga 
de Médico da Família não se pronunciou no prazo estabelecido no edital, RESOLVE 
TORNAR PÚBLICO 
1, Que fica excluído(a) Candidato(a) Juliana Isbida Decol dos Santos, inscrição n°. 693745, 
habilitado(a) no cargo público de Médico da Família, do Concurso Público aberto através 

k 	-- 	

ON 	 C.rfilicaçào Oficial do Tempo do Observatório 

LEX J (J 

	

	CP Oiérto Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Pad rão 	) 	 Nacional - Ministério da Ciência e Tecnologia 

- 	 MF76.995.455aOO6d 	 Pa consultar a autenticidade do iUNG D documento, desde que visualizado através do  sito. 	 carimbocambo do tempo informo o Diário Oficial LJIgiLd 	 código ao lado no sito. 	 384214948 
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE 

PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 0212021 

REGISTRO DE PREÇOS - TIPO MAIOR DESCONTO POR LOTE 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA (MECÂNICA, LANTERNAGEM, PINTURA, 
ELETRICIDADE, TORNO, SOLDAS (MIG, EL1rRICA, OX 
ACETILÈNICA, METAL, INOX), AR CONDICIONADO, BATERIAS, 
RADIADORES, MANGUEIRAS, TAPEÇARIA, EIXO) PREVENTIVA E 
CORRETIVA, COM APLICAÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS 
GENUÍNAS DA MARCA DO VEÍCULO OU ORIGINAIS DE FÁBRICA 
PERTENCENTES ÀS LINHAS DE MONTAGENS OU PARALELAS, 
NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PERTENCENTES AO CONSÓRCIO PINHAIS. LOCAL E HORÁRIO: Praça 
Angelo Mczzomo, sln, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h 
do dia 19 de julho de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:OIh do dia 19 de 
julho de 2021. VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 1.661.592,00. 
Prazo de vigência: 12 (doze) meses. O edital poderá ser obtido junto ao 
Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 
horas ou através do sue wvw.coroneIvivida nr.gov.hr , na opção 
Consórcio/Consórcio Pinhais. Informações (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 05 
de julho de 2021. lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação 

108007/2021 

1  Prazo para Vigência 1 	Data de 	1 
Instrumento Instituição 

NO 

1 Aditivo 
Execução proogad assinatura 

1 	do Projeto Ia até data do Aditivo 

TC CIBIOGAS 1 I81I202I 1 18/03/20 
1 

 05107021 
1 	046/2020 1 1 i 	22 

Ramiro Wahrhaftig 	 Gerson Koch 
Presidente 	 Diretor de Administração e Finanças 

10819412021 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N'3412021 

OBJETO: Registro de preços para contratação de serviços de locação e 
instalação de tendas e barracas a serem utilizados no pronto atendimento 
ao COVID-19 (PAC) e nas campanhas de imunização contra COVID-19 
promovidas pela Autarquia Municipal de Saúde. 
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: RS 244.200,00 (duzentos quarenta e quatro 
mil duzentos reais). 
DATA DE REALIZAÇÃO: 1910712021 às 09H30MIN, na plataforma eletrônica: 
www.bll.org.br. 
O edital estará disponível no Diário Oficial do Município: www.apucarana.pr.gov . 
br- Diário Oficial - Licitação AMS ou no Portal da Transparência - Licitações - 
Autarquia Municipal de Saúde, a partir do dia 06/07/2021. Esclarecimentos: ams. 
IicitacaogrnaiI.com  

Município deApucarana, 05 de julho de 2021. 
10814712021 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 

o 



06/07/2021 
	

Mural de Licitações Municipais 

EPR 
- 

Detalhes processo licitatório 
-- 	 Lnrormaçoes uera,s 	- 	 - 

Entidade Executora CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVI 

Ano* 2021 

N° licitação/dispensa/inexiglbilidade* 2 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito 

Instituição Financeira  

Contrato de Empréstimo  

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo* 0212021 

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS 

PARA MANUTENÇÃO DA FROTA (MECÂNICA, LANTERNAGEM, PINTURA, 

ELETRICIDADE, TORNO, SOLDAS (MIG, ELÉTRICA, OX ACETILÊNICA, METAL, 

INOX), AR CONDICIONADO, BATERIAS, RADIADORES, MANGUEIRAS, - - 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0200012678200022002339030001 

Preço máximo/Referência de preço — 1.661.592,00 

R$5 	 - 

Data de Lançamento do Edital 05/0712021 

Data Abertura 1910712021 	Data Registro 	 0610712021 

NOVA Data Abertura L 	Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 e 	Data Registro do Cancelamento 	1 - 
Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	' 	Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 

o 

o 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municlpal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aSpX 	 1/1 
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lana 
IlI\j 

De: 	 lana <iana@coronelvivida.pr.gov.br > 
Enviado em: 	 terça-feira, 6 de julho de 2021 11:56 
Para: 	 HILTON-ACIVI (hiltonacivi@gmail.com ) 
Assunto: 	 AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2021 (CONSÓRCIO 

PUBLICO PINHAIS) - AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA (MECÂNICA, LANTERNAGEM, PINTURA, 
ELETRICIDADE, TORNO, SOLDAS (MIG, ELÉTRICA, OX ACETILÊNICA, METAL, 
INOX), AR 

Anexos: 	 02. Edital - Mural Pg Pr. n° 02-2021 - CONSÓRCIO.doc 

Att, lana Schmid 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8361/8300 
iana@coronelvivida.pr.gov.br  

i&,. 
CORONEL VIVIDA 
UMA 1DADE PARAT000S 


